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RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE SAÚDE 
 
 
1. DA COMISSÃO ESPECIAL DE SAÚDE 
 

A Comissão Especial de Saúde, que apura as ações de enfrentamento 

à Pandemia da Covid-19, no Município de Formiga, foi instaurada através da 

Portaria 32, de 24/03/2021, na conformidade com o artigo 91 e parágrafos, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Formiga.  

Os vereadores Joice Alvarenga Borges Carvalho – Joice Alvarenga, 

Luiz Carlos Estevão – Luiz Carlos Tocão e Marcelo Fernandes de Oliveira – 

Marcelo Fernandes foram nomeados para compor a referida Comissão, que após 

a sua primeira reunião, conforme ata anexa, realizou a eleição dos seus 

membros, conforme a seguir:  

 

Presidente: Marcelo Fernandes de Oliveira – Marcelo Fernandes 

Relatora: Joice Alvarenga Borges Carvalho – Joice Alvarenga 

Membro: Luiz Carlos Estevão – Luiz Carlos Tocão 

 

A Comissão Especial de Saúde iniciou os seus trabalhos no dia 25 de 

março de 2021 e finalizou no dia 23 de abril de 2021, em estrita observância ao 

prazo definido no Regimento Interno e na Portaria nº 32/2021.  

 
 
1.1 Do objeto 
 

  A Comissão Especial de Saúde tem como objeto: 

 

“constituída para emitir parecer sobre as matérias relacionadas à 

pandemia da Covid-19.” (Portaria nº 32/2021) 
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1.2 Da metodologia de trabalho 
 

A Comissão Especial de Saúde realizou um trabalho fiscalizatório por 

meio da requisição e análise de informações e documentos, entrevistas com 

gestores, trabalhadores e usuários do Sistema Único de Saúde, além de visitas in 

loco nas unidades de saúde responsáveis pela oferta de atendimento aos 

pacientes com Covid-19 ou suspeitos.   

 

1.3 Do período fiscalizado 
 

A Comissão Especial de Saúde decidiu que seriam investigados o 

período da pandemia, compreendo a data do primeiro                                                                                                                                                   

salientando que a análise da aquisição de medicamentos sedativos para a UPA 

ficou restrita aos últimos três meses. 

 
1.4  Dos documentos e informações solicitados e expedidos  
 
1.4.1 Conforme ofício nº01/2021 de 29/03/2021 e requerimento nº34/2021, da 

Comissão Especial de Saúde, foi disponibilizado ao Presidente da Câmara 

Municipal de Formiga, o primeiro relatório parcial da Comissão Especial de 

Saúde, com cópia para os vereadores, prefeito municipal, Ministério Público e 

imprensa formiguense, além da divulgação do relatório no site da Câmara 

Municipal.  

 

1.4.2 Conforme ofício nº103/2021/SCMF, de 29/03/2021, foram solicitadas as 

seguintes informações ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais – 3º 

Promotoria de Justiça:  

 

A Comissão Especial de Saúde solicita ao Ministério Público do Estado de 

Minas Gerais, curadoria de saúde, Dr. Guilherme, informações sobre a 

denúncia de possível fura fila da vacina contra Covid, em Formiga, 

conforme divulgado pelo Promotor de Justiça, na 93 Play durante 

entrevista concedida.  
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 A solicitação se justifica em decorrência da gravidade da denúncia, 

publicizada pelo MP em programa de rádio, tornada conhecida pelos 

vereadores, posteriormente nomeados membros da Comissão Especial de 

Saúde, bem como do papel do Poder Legislativo, que além de legislar tem 

a competência legal de fiscalizar os atos do Poder Executivo, tal como 

versa o artigo 29, XIX, da Lei Orgânica do Município de Formiga (LOM). 

 

1.4.3 Conforme ofício nº02/2021 de 31/03/2021, da Comissão Especial de Saúde, 

foram solicitadas as seguintes informações ao Poder Executivo – Secretaria 

Municipal de Saúde:  

 

1) Relatório contendo as receitas e despesas nas ações de enfrentamento de 

combate à pandemia do Covid-19, com os respectivos documentos 

comprobatórios. Discriminar as respectivas fontes de receitas (municipal, 

estadual e federal). 

2) Que seja informada a situação atualizada da oferta de atendimento aos 

pacientes diagnosticados com a Covid-19 no Hospital de Campanha, 

localizado no Ginásio Vicentão e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, 

com relação a recursos humanos, gás medicinal (oxigênio), medicamentos, 

equipamentos, insumos e aparelhos (incluindo respiradores); 

3) Fornecimento da relação de medicamentos utilizados no tratamento de 

pacientes de Covid-19 contendo o nome, a quantidade adquirida e o 

respectivo consumo da lista distribuída mensalmente desde do início da 

pandemia. 

4) Explicações sobre a oferta de gás medicinal (oxigênio) aos pacientes que 

demandam suplementação de ar, seja pela via de CEPAP, máscara ou tubo 

de orotraqueal. A UPA tem estrutura para atender o aumento da demanda 

de pacientes que requerem suplementação de ar? Informar quantidade de 

pacientes que demandam tal procedimento e o respectivo gasto de oxigênio 

nos últimos 3 meses. Caso a resposta seja negativa, em relação a estrutura, 
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qual a estratégia adotada pelo município para resolver a questão e assim 

garantir atendimento digno aos pacientes? 

5) Quais as empresas contratadas para prestação de serviços no 

enfrentamento da pandemia? Enviar cópia dos contratos e notas fiscais, 

desde da adesão do município no Programa Minas Consciente. 

6) Quais os critérios utilizados para a ampliação de leitos de UTI e clínicos? Há 

medicamentos, insumos e aparelhos necessários para garantir o tratamento 

adequado aos pacientes?   

7) Qual o posicionamento da Secretaria Municipal de Saúde em relação ao 

“tratamento precoce”? 

8) Diante do aumento expressivo do número de casos positivo da doença e do 

número de internações hospitalares, há expectativa do município em receber 

repasses dos Governos Estadual e Federal? Apresentar informações 

substanciadas. 

9) Que sejam enviadas as notas fiscais da aquisição dos medicamentos 

sedativos e bloqueadores neuromusculares, tais como o “Dormonid”, nos 

últimos doze meses, bem como a descrição do uso dos referidos 

medicamentos, por semana epidemiológica.  

10) Relação descritiva contendo todos os nomes dos vacinados (profissionais da 

saúde e demais munícipes) respectivamente, incluindo data, idade, profissão 

e documento de identificação. Informando ainda, quais as doses que cada 

pessoa recebeu, bem como detalhamento do calendário de vacinação. 

11) Segundo informações relatadas por alguns familiares das vítimas do Covid-

19, as relações dos óbitos não são divulgadas na data do falecimento do 

finado. Tal fato pode estar comprometendo o boletim diário, causando 

indignação aos familiares. Portanto, solicitamos esclarecimentos quanto a 

demora da divulgação dos óbitos. Confere essa informação? Se sim, o que a 

Prefeitura pretende fazer para resolver o problema?     

12) Esclarecimento sobre a fiscalização de cumprimentos dos protocolos 

sanitários. Qual o número de fiscais? Como é feita a fiscalização? Alguma 

empresa foi autuada? Quantas pessoas físicas foram multadas? Qual o valor 
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arrecadado oriundos das multas? Existe um destino específico para os 

recursos arrecadados pelas multas? Apresentar documentos 

comprobatórios. 

1.4.4 Conforme ofício nº03/2021 de 31/03/2021, da Comissão Especial de Saúde, 

foram solicitadas as seguintes informações ao Poder Executivo – Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Humano:  

 
1. Devido as medidas mais restritivas do Decreto nº 8.730, de 28 de março de 

2021, considerando os possíveis impactos na economia do município, o 

Poder Executivo está desenvolvendo algum programa de auxílio às 

pequenas e médias empresas, aos trabalhadores e às famílias em 

vulnerabilidade social, tal como a redução ou isenção de impostos, taxas e 

tarifas? 

2. Solicitamos esclarecimentos sobre o serviço funeral de Formiga para 

enterro de vítimas de Coronavírus. Sabe-se do risco de contaminação dos 

profissionais que realizam tal serviço, responsáveis pelo sepultamento de 

mortos por Covid-19 e também de casos de óbitos suspeitos de infecção 

pela doença. Assim, é importante esclarecer sobre a disponibilidade de 

equipamentos de proteção para esses funcionários, bem como a 

disponibilização de materiais necessários para o preparo do corpo da 

vítima e da urna. Há falta de materiais e equipamentos? Solicitamos 

documentos comprobatórios da aquisição e fornecimento de materiais em 

relação ao serviço municipal de luto, bem como informações de como o 

município fiscaliza a oferta desse serviço pela via privada, ou seja, as 

funerárias particulares. 

1.4.5 E-mail enviado ao MPMG – 3º Promotoria de Justiça, para encaminhar texto 

com o resumo da reunião realizada, no dia 7/04/2021, com o Promotor de Justiça 

e os membros da Comissão Especial de Saúde, para análise e parecer. 

 

1.4.6 Conforme ofício nº04/2021 de 12/04/2021, da Comissão Especial de Saúde, 

foram solicitadas as seguintes informações à Auditoria do Legislativo:  
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 Que seja realizado um levantamento das despesas e receitas relacionadas 

ao enfrentamento da Covid-19 no município de Formiga, de forma 

detalhada por tipo de despesa e por fonte de recursos da receita, até a 

data atual. 

1.4.7 Conforme ofício nº 05/2021, de 12/04/2021, da Comissão Especial de 

Saúde, foram solicitadas as seguintes informações ao Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais - 3º Promotoria de Justiça:  

 

1. A lista de vacinação contra a Covid-19, com todas as informações 

repassadas à Promotoria de Justiça, pelo Poder Executivo, sobre o 

processo de imunização;  

2. Orientações à Comissão Especial de Saúde sobre a questão de sigilo das 

referidas informações, conforme procedimento instaurado pelo MPMG.  

 

1.4.8 Conforme ofício nº 06/2021, de 12/04/2021, da Comissão Especial de 

Saúde, e Ofício nº123/2021/SCMF de 14/04/2021, foi disponibilizado ao 

Presidente da Câmara Municipal de Formiga, o segundo relatório parcial da 

Comissão Especial de Saúde, com cópia para os vereadores, prefeito municipal, 

Ministério Público e imprensa formiguense, além da divulgação do relatório no site 

da Câmara Municipal.  

 

1.4.9 Conforme ofício nº 07/2021, de 15/04/2021, da Comissão Especial de 

Saúde, foi encaminhado ao Secretário Municipal de Saúde o ofício nº05/2021 da 

CES, que informa ao MPMG a negativa do Poder Executivo em fornecer a lista de 

vacinação contra a Covid-19.  

 

1.4.10 Conforme ofício nº 08/2021, de 20/04/2021, da Comissão Especial de 

Saúde, foram solicitadas as seguintes informações ao Poder Executivo – 

Secretaria Municipal de Saúde:  
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 Informações sobre o procedimento a ser tomado pela Prefeitura Municipal 

para resolver possível falta de abastecimento de oxigênio, conforme 

relatado no Anexo III do Ofício Nº134/2021/SMS. 

 

1.4.11 Conforme ofício nº 09/2021, de 20/04/2021, da Comissão Especial de 

Saúde, foram solicitadas as seguintes informações ao Poder Executivo – 

Secretaria Municipal de Saúde:  

 

1. Informações gerais sobre a testagem para detectar o Sars-Cov-2 na 

população de Formiga. Há planejamento para nova testagem em massa? 

2. Existe um protocolo municipal de testagem para detectar o Sars-Cov-2? Se 

sim, favor encaminhar documento; 

3. Quais e quantos testes foram realizados no Município? Favor discriminar o 

teste, se RT-PCR, teste rápido ou outro, inclusive os laboratórios de 

testagem;  

4. Discriminação financeira dos investimentos em testagem da população, 

apontando a fonte da receita; 

5. Quantos testes foram realizados em laboratórios particulares? A Secretaria 

Municipal de Saúde tem esse controle?   

6. Quantos atendimentos de pacientes foram realizados a partir da 

confirmação da infecção da Covid-19 provenientes da testagem particular? 

 
.  
1.5 Dos documentos e informações recebidas  
 
 
1.5.1 Cópia do Ofício IBDSocial Nº 101/2021, datado 30/03/2021, do Instituto 

Brasileiro de Desenvolvimento Social, enviado ao Sr. Alan Rodrigo Silva, 

Secretário Municipal de Saúde de Divinópolis, que comunica sobre a 

impossibilidade da aquisição de medicamentos e insumos; 
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1.5.2 Conforme cópia do e-mail, anexa, datado 05/04/2021, para confirmação da 

reunião do Promotor Dr. Guilherme de Sales Gonçalves, da 3ª Promotoria de 

Justiça, com os membros da Comissão Especial de Saúde; 

 

1.5.3 Consumo mensal de materiais e medicamentos utilizados no protocolo 

Covid-19; 

 

1.5.4 Cópia do e-mail, anexa, datado 06/04/2021, que confirma recebimento do 1º 

relatório parcial da Comissão Especial de Saúde, ao Promotor Dr. Guilherme de 

Sales Gonçalves, da 3ª Promotoria de Justiça; 

 

1.5.5 Cópia do e-mail, datado 09/04/2021, que encaminha resposta aos 

questionamentos apresentados pela Comissão Especial de Saúde; 

 

1.5.6 Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 

Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, que encaminha 

resposta ao Ofício Nº002/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

1.5.6.1 Anexo I do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº002/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

1.5.6.2 Anexo II do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº002/2021, da Comissão Especial de Saúde – 

RELATÓRIO TÉCNICO DO HOSPITAL DE CAMPANHA VICENTÃO E UPA / 

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E RESPECTIVOS CARGOS; 

 

1.5.6.3 Anexo III do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº002/2021, da Comissão Especial de Saúde – 
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OFÍCIO Nº110/2021 ENCAMINHADO À SANTA CASA DE CARIDADE E AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO; OFÍCIO Nº0001/2021 DA OXIGÊNIO FORMIGA 

LIMITADA – OXIFOR; TABELA DE FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL; DECRETO Nº8.691 DE 8/03/2021; 

 

1.5.6.4 Anexo IV do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº 002/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

1.5.6.5 Anexo V do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº 002/2021, da Comissão Especial de Saúde 

– RELAÇÃO NOTAS FISCAIS DE COMPRAS DE MEDICAMENTOS – 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SEDATIVOS E BLOQUEADORES 

NEUROMUSCULARES; 

 

1.5.6.6 Anexo VI do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº 002/2021, da Comissão Especial de Saúde 

SOBRE A LISTA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19; 

 

1.5.6.7 Anexo VII do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº002/2021, da Comissão Especial de Saúde – 

PLANO OPERATIVO DE CONTIGÊNCIA COMBATE AO COVID-19 

MACRORREGIÃO DE SAÚDE OESTE;  

 

1.5.7 Cópia do e-mail, anexa, datado 13/04/2021, do MPMG, Promotor Dr. 

Guilherme de Sales Gonçalves, da 3ª Promotoria de Justiça, que encaminha texto 

com as correções do resumo da reunião realizada com o referido Promotor de 

Justiça e os membros da Comissão Especial de Saúde; 
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1.5.8 Ofício SMDH Nº 69/2021, datado 13/04/2021, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Humano, Daniane Aparecida Nunes, Secretária Municipal, que 

encaminha resposta ao Ofício nº 03/2021, da Câmara Municipal de Formiga / 

Comissão Especial de Saúde – CÓPIA DOS EMPENHOS SETOR FUNERÁRIO; 

 

1.5.9 Cópia do e-mail, anexa, datado 14/04/2021, que confirma recebimento do 2º 

relatório parcial da Comissão Especial de Saúde, ao Promotor Dr. Guilherme de 

Sales Gonçalves, da 3ª Promotoria de Justiça; 

 

1.5.10 Cálculo de Custo do Setor UTI ADULTO COVID – 17 LEITOS DA SANTA 

CASA DE CARIDADE DE FORMIGA; 

 

1.5.11 Ofício Nº 011/2021, datado 15/04/2021, da Controladoria Interna da 

Câmara Municipal de Formiga, mariana Fátima Souza, Auditora do Legislativo, 

que encaminha resposta ao Ofício nº 004/2021 da Comissão Especial de Saúde – 

RECEITAS COVID-19 NO EXERCÍCIO 2020; DESPESAS PAGAS COVID-19 

NOS EXERCÍCIOS 2020 E 2021- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA;  

 

1.5.12 Ofício Nº 148/2021, datado 15/04/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 

Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, que encaminha A 

LISTA DE VACINADOS da Comissão Especial de Saúde; 

 

1.5.13 Ofício Nº 111/2021, datado 16/04/2021, da Santa Casa de Caridade de 

Formiga, Myriam Araújo Coelho, Gestora Executiva, Marcos Antônio Caetano, 

Superintendente Administrativo, que encaminha cópia do Ofício Nº 110/2021, 

encaminhado ao Prefeito Municipal – ORÇAMENTO MÁQUINAS DE 

HEMODIÁLISE; ORÇAMENTO USINA OXIGÊNIO; 

 

1.5.14 Ofício Nº 158/2021, datado 19/04/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 

Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, que presta 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

Praça Ferreira Pires, 04 - Fone: (37) 3329-2600 
        www.camaraformiga.mg.gov.br 

 

 13 

informação à Comissão Especial de Saúde sobre denúncia de FALTA DE 

MEDICAMENTO NO HOSPITAL VICENTÃO; 

 

1.5.15 Ofício Nº 171/2021, datado 22/04/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 

Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, que encaminha 

resposta ao Ofício nº 06 da Comissão Especial de Saúde sobre FORNECIMENTO 

DE OXIGÊNIO NA UPA; 

 

1.5.16 Ofício Nº 170/2021, datado 22/04/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 

Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, que responde Ofício 

nº 07/2021 da Comissão Especial de Saúde sobre testagem para Covid-19 – 

COVID-19 MANUAL DO DIAGNÓSTICO; 

 

1.5.17 Ofício nº 10/2021, datado 23/04/2021, que comunicada ao Ministério 

Público, Dr. Guilherme de Sales Gonçalves, Promotor da 3ª Promotoria de 

Justiça, sobre a entrega da lista de vacinados pela Prefeitura Municipal, bem 

como solicita orientações sobre o possível caráter sigiloso da referida lista ou 

liberação para a sua divulgação; 

 

1.6 Dos processos licitatórios  

 

Considerando o prazo de apenas 30 (trinta dias) para a Comissão 

Especial de Saúde exarar parecer sobre as matérias relacionadas à COVID-19, a 

fiscalização da situação física financeira ficou restrita aos documentos de 

extratos, empenhos e relatórios extraídos do Portal da Transparência e os 

documentos disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, todos anexos 

ao presente relatório. 

Salienta-se que a análise supramencionada foi realizada pela 

Controladoria Interna do Poder Legislativo, por meio de sua Auditora, Mariana 

Fátima Souza.   
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Assim, a Comissão Especial de Saúde entende que para auditar 

processos licitatórios de aquisição de medicamentos, contratos com laboratórios 

para realização de testes, aquisição de equipamentos de segurança, serviços 

terceirizados de médicos, contratação de empresas e outras despesas deveria ser 

contratada para esse fim uma empresa de auditoria para análise técnica dos 

processos licitatórios, a fim de averiguar a ocorrência ou não de irregularidades. 

 

1.7 Das fiscalizações realizadas e denúncias investigadas pela Comissão 
Especial de Saúde 
 

 
Os membros da Comissão Especial de Saúde já haviam iniciado as 

fiscalizações referente a possível falta de medicamento, quando os vereadores 

Luciano do Gás e Cid Corrêa, na reunião ordinária do dia 29/03/2021, da Câmara 

Municipal de Formiga, apresentaram denúncia de vários fatos gravosos à saúde 

no Município. O enfoque da denúncia dos vereadores foi a falta de medicamentos 

nos hospitais de campanha, a falta de equipamentos de segurança para os 

trabalhadores da saúde e a falta de materiais e insumos no serviço funerário.  

Anteriormente, no dia 25/03/2021, a Comissão Especial de Saúde 

realizou fiscalização no Hospital de Campanha Ginásio Vicentão, na UPA, na 

Santa Casa e na Secretaria Municipal de Saúde. Depois, no dia 1/04/2021, a 

Comissão Especial de Saúde retornou ao Hospital de Campanha Vicentão, foi no 

Serviço de Atendimento Domiciliar – SAD e na UPA do Hospital Santa Marta. As 

fiscalizações estão detalhadas nos 1º e 2º relatórios parciais da Comissão 

Especial de Saúde, datados 29/03/2021 e 12/04/2021, respectivamente, 

entregues ao Poder Legislativo para cada vereador, ao Poder Executivo (prefeito, 

Secretários de Saúde e de Desenvolvimento Humano), ao Ministério Público (3ª 

Promotoria de Justiça), à imprensa formiguense e divulgados no site da Câmara 

Municipal de Formiga. Os relatórios estão discriminados, na íntegra, nos itens 2 e 

3 do relatório final.  

Importa ressaltar que, apesar da gravidade das denúncias formuladas 

pelos vereadores Luciano do Gás e Cid Corrêa na reunião ordinária do dia 
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29/03/2021, não foi entregue denúncia formalizada pelos vereadores diretamente 

aos membros da Comissão Especial de Saúde, o que contribuiria para o trabalho 

da Comissão, já que uma das dificuldades encontradas no período foi a 

disponibilidade de profissionais e pacientes (ou familiares) dispostos a formalizar 

as referidas denúncias e prestar depoimentos voluntários. As razões para essa 

confirmada dificuldade não nos foi revelada, podendo ser o receio dessas 

pessoas em expor seus nomes para dar andamento a uma denúncia que resulte 

em uma investigação mais rigorosa, a exemplo da abertura de uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito – CPI, ou receio de perseguição política, ou ainda outros 

motivos ocultos.  

Dessa feita, o que a Comissão Especial de Saúde levantou, no período 

em referência às investigações realizadas, foi fruto do seu trabalho de campo, 

com presença direta dos seus membros nos hospitais de campanha, na Santa 

Casa e demais serviços de saúde voltados aos pacientes com ou suspeitos de 

Covid-19.  

Nas entrevistas com profissionais, pacientes e familiares percebemos a 

ocorrência de irregularidades em algumas áreas, tais como a falta de 

medicamentos sedativos e bloqueadores neuromusculares, de equipamentos de 

proteção individual (EPI’s) recomendados pelo órgão regulador e de equipes de 

saúde reduzidas e trabalhando sobrecarregadas.  

Sabe-se que a Pandemia da Covid-19 (SARS-Cov-2) exige dos 

estabelecimentos de saúde mais atenção e cuidado em relação ao uso de EPI’s, 

pois cabe aos gestores rever a oferta de tais equipamentos e buscar meios de 

sua disponibilização aos profissionais de saúde. O uso correto de EPI’S tem sido 

não apenas relevante, mas a forma mais eficiente de combate à propagação da 

doença transmitida pelo vírus. Logo, os hospitais e unidades de saúde que 

atendem pacientes infectados e suspeitos têm a obrigação de adquirir 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) de maneira criteriosa e ofertá-

los aos profissionais de saúde da linha de frente de combate à doença. 

Somente assim, os profissionais, pacientes e seus familiares terão mais 

segurança ao permanecerem nos serviços de saúde. 
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Contudo, para que os EPI’S cumpram seu objetivo, que é a proteção 

contra espirros, tosses e demais fluidos corporais de pacientes com a doença, 

além de evitar a contaminação pelo contato com objetos que contenham o vírus, 

ou seja, servir como barreira contra a Covid-19, é essencial que tais 

equipamentos de proteção sejam certificados por órgão regulador e, também, 

confeccionados com matérias-primas de alta qualidade. Frisa-se que 

especialmente a máscara de proteção facial e respiratória, para proteção da 

boca e nariz, deve ser do tipo N95 ou similar, com eficácia de filtração de, pelo 

menos, 95%. Igualmente, deve ser verificada a qualidade dos demais 

equipamentos de proteção, tais como capote, gorro, luva, avental, protetor ocular 

ou facial. Cada item deve ser utilizado pelo profissional conforme o procedimento 

a ser realizado e a unidade de saúde onde ele se encontra. Para os profissionais 

da limpeza, as recomendações quanto ao uso dos EPI’s são a mesma. Além 

disso, as equipes devem estar orientadas ao correto uso e retirada adequados 

para evitar a contaminação. Apenas obedecendo os protocolos de segurança, 

com uso adequado de EPI’s, será garantida a segurança dos trabalhadores da 

área da saúde, tanto durante o atendimento quanto na realização de 

procedimentos em pacientes infectados ou suspeitos. 

Assim, em relação à fiscalização do uso de EPI’s adequados pelos 

profissionais de saúde, a Comissão Especial de Saúde identificou a 

precariedade da oferta nos setores de saúde, especialmente da máscara 

N95, das luvas e dos capotes com uso adequado, que é o descarte logo 

após o primeiro uso. A situação está de acordo com as normas vigentes no 

Hospital Santa Marta que tinha estoque considerável de tais produtos, e na Santa 

Casa de Caridade de Formiga, que forneceu aos seus colaboradores EPI’s 

eficazes para combater as infecções hospitalares e garantir a saúde da equipe. A 

situação mais crítica em relação aos EPI’s é no Serviço de Atendimento 

Domiciliar – SAD, onde as técnicas de enfermagem estão desprovidas de tais 

equipamentos, tal como relatado no 2º Relatório Parcial da Comissão Especial de 

Saúde, item 3 do relatório final.  
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Avançando nas investigações relativas à falta de medicamentos, 

constatamos que há falta de sedativos e bloqueadores neuromusculares 

padronizados no processo de intubação de pacientes com Covid-19. Assim, ao 

entrevistar o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Leandro Pimentel, no dia 

25/03/2021, descobrimos que diante da escassez de tais medicamentos, a equipe 

médica da UPA chegou a usar Morfina com Diazepam, a fim de realizar 

procedimento de intubação, e Dormonid triturado para aplicação via sonda 

nasoentérica, a fim de manter os pacientes intubados sedados. Segundo 

apuramos, na falta dos medicamentos utilizados nos protocolos de tratamento, 

foram utilizados outros medicamentos que, segundo médicos, apresentaram 

eficácia e garantiram a vida de muitos pacientes. O Ofício nº 134/2021, da 

Secretaria Municipal de Saúde, traz informações superficiais sobre essa questão, 

pois a equipe dá a entender que devido ao recurso médico por outras drogas para 

substituir àquelas em falta, a assistência ao paciente foi prestada.  

Questionado sobre o por que o Município não realizou planejamento 

prévio, a fim de não comprometer o seu estoque de Kit intubação no momento de 

alta da demanda, o Secretário Municipal explicou que a UPA era uma unidade de 

urgência e emergência com atendimentos de complexidade intermediária, ou seja, 

era a porta aberta para pacientes com indicação de internação hospitalar, mas 

não para realizar procedimentos que, a priori, seriam realizados dentro de um 

hospital, tal como o processo de intubação. O Secretário acrescentou que o 

aumento exponencial de atendimentos de pacientes acometidos de Covid-19 na 

UPA não foi previsto pela gestão local, pois em Minas Gerais o sistema de saúde 

é organizado e totalmente diferente da rede de saúde do Estado do Amazonas, 

que não tem nos hospitais redes de gases medicinais. O Secretário lembrou que 

a própria microrregião de saúde não estava preparada para a gravidade da 

pandemia com o colapso do sistema de saúde.  

O modelo de gestão do Sistema Único de Saúde é descentralizado, 

com a divisão das responsabilidades entre os entes federados, a fim de garantir o 

atendimento gratuito de saúde aos cidadãos brasileiros. Assim, o Governo 

Federal (União), Estados, Distrito Federal e Municípios dividem a 
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responsabilidade de forma integrada, por meio da parceria entre os três entes 

federados. A responsabilidade de oferta de leitos hospitalares é do Governo 

Federal e do Estado, cabendo aos Municípios a oferta do atendimento de 

complexidade intermediária. Cabe ao Município a coordenação e o 

planejamento do SUS em nível local, respeitando a normalização federal e o 

planejamento estadual1. Ainda com relação à oferta de medicamentos, o 

Secretário justificou: 

a Unidade de Pronto Atendimento concentrava os atendimentos 
de complexidade intermediária, compondo a rede organizada de 
serviços de saúde, em conjunto principalmente com a Santa Casa 
de Caridade de Formiga, e demais estabelecimentos que compõe 
o fluxo de urgência e emergência.(Ofício 134/2021, 12/04/2021).  

 

Assim, percebe-se que quando o sistema de saúde local e regional 

entra em colapso, em decorrência do agravamento da pandemia da Covid-19 

no Estado de Minas Gerais, no dia 20/03/2021, e do aumento de pacientes 

demandando internação hospitalar em decorrência da infecção por Covid-

19, sem a disponibilidade de leitos hospitalares em Formiga e região, a 

Secretaria Municipal de Saúde assume a responsabilidade atribuída ao 

Estado, na oferta de leitos hospitalares, e implanta dois hospitais de 

campanha, um na UPA e outro no Ginásio Vicentão. Naquele momento, 

haviam pacientes que precisaram ser intubados na UPA, e outros que 

necessitavam de suplementação de ar medicinal seja por máscara de reservatório 

ou cateter nasal.  

Com relação à expansão dos atendimentos e a abertura dos hospitais 

de campanha na UPA e no Ginásio Vicentão, o Município requisitou ao Estado o 

credenciamento de 10 (dez) leitos de UTI e de 20 (vinte) leitos clínicos para 

atendimento de pacientes com Covid-19, a fim de receber o cofinanciamento 

do Estado, para custeio de parte dos serviços. O anexo VII do Ofício nº 134/2021 

da Secretaria Municipal de Saúde, apresenta o Plano Operativo de 

Contingência de Combate ao Covid-19 Macrorregião de Saúde Oeste.   

                                                 
1 Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/sus/perguntas_respostas.php Acesso em 22/04/2021.  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/sus/perguntas_respostas.php%20Acesso%20em%2022/04/2021


 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

Praça Ferreira Pires, 04 - Fone: (37) 3329-2600 
        www.camaraformiga.mg.gov.br 

 

 19 

A Comissão Especial de Saúde tentou compreender esse processo e 

buscar a razão da falta de sedativos e bloqueadores neuromuscalares em um 

momento tão grave da pandemia na cidade. Conforme ampla pesquisa realizada, 

descobriu que tais medicamentos estão em falta em diversos estados e 

municípios brasileiros2, sendo inclusive matéria dos principais noticiários da 

imprensa brasileira3. Observe a gravidade dessa situação no Brasil: 

 

A escassez de bloqueadores neuromusculares e sedativos vem 
obrigando equipes médicas a recorrerem a drogas de segunda ou 
terceira linha, a racionarem o uso dessas drogas; e a 
compensarem a ausência de um medicamento com a sobrecarga 
de outro, uma forma de se buscar a sobrevida de pacientes com 
Covid-19 que precisam ser intubados. 
(https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/falta-de-
bloqueadores-musculares-obriga-medicos-a-recorrerem-a-drogas-
de-terceira-linha-ou-a-sobrecarga-de-sedativos.shtml)  

 

Falta de kit intubação preocupa médicos, que recorrem até a 
clínica veterinária. Médicos relatam uma sensação desesperadora 
de perder pacientes ou de estarem próximos disso 
(https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/03/30/falta-de-kit-
intubacao-preocupa-medicos-que-recorrem-ate-a-clinica-
veterinaria ) 

 

 
Estados alertam para falta de remédios. Onze medicamentos – de 
analgésicos a bloqueadores neuromusculares – podem faltar em 
até dez dias no País, provocando, segundo o Fórum Nacional de 
Governadores, “um colapso dentro do colapso” que vive a saúde 
pública do Brasil em razão da pandemia de covid-19. De acordo 
com documento do fórum, já são 18 os Estados que relatam a 
escassez, por exemplo, de bloqueadores neuromusculares, 
usados para a intubação de pacientes nas UTIs. (...) desde maio 
de 2020 o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) 
acompanha e monitora, com as secretarias estaduais, o 
abastecimento de medicamentos integrantes do chamado “kit 
intubação”. Além disso, afirmam que diante do “grave crescimento 
do número de casos da doença nas últimas semanas, faz-se 

                                                 
2 Disponível em: http://conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-cns/1663-desorganizacao-do-governo-federal-

tem-impedido-producao-nacional-do-kit-intubacao-e-compras-no-exterior-critica-cns Acesso em 30/03/2021.  
3 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/falta-de-bloqueadores-musculares-

obriga-medicos-a-recorrerem-a-drogas-de-terceira-linha-ou-a-sobrecarga-de-sedativos.shtml  Acesso em 

23/04/2021. https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/03/30/falta-de-kit-intubacao-preocupa-medicos-que-

recorrem-ate-a-clinica-veterinaria Acesso em: 23/04/2021. https://www.istoedinheiro.com.br/estados-

alertam-para-falta-de-remedios/ Acesso em 23/04/2021.  

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/falta-de-bloqueadores-musculares-obriga-medicos-a-recorrerem-a-drogas-de-terceira-linha-ou-a-sobrecarga-de-sedativos.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/falta-de-bloqueadores-musculares-obriga-medicos-a-recorrerem-a-drogas-de-terceira-linha-ou-a-sobrecarga-de-sedativos.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/falta-de-bloqueadores-musculares-obriga-medicos-a-recorrerem-a-drogas-de-terceira-linha-ou-a-sobrecarga-de-sedativos.shtml
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/03/30/falta-de-kit-intubacao-preocupa-medicos-que-recorrem-ate-a-clinica-veterinaria
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/03/30/falta-de-kit-intubacao-preocupa-medicos-que-recorrem-ate-a-clinica-veterinaria
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/03/30/falta-de-kit-intubacao-preocupa-medicos-que-recorrem-ate-a-clinica-veterinaria
http://conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-cns/1663-desorganizacao-do-governo-federal-tem-impedido-producao-nacional-do-kit-intubacao-e-compras-no-exterior-critica-cns%20Acesso%20em%2030/03/2021
http://conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-cns/1663-desorganizacao-do-governo-federal-tem-impedido-producao-nacional-do-kit-intubacao-e-compras-no-exterior-critica-cns%20Acesso%20em%2030/03/2021
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/falta-de-bloqueadores-musculares-obriga-medicos-a-recorrerem-a-drogas-de-terceira-linha-ou-a-sobrecarga-de-sedativos.shtml%20%20Acesso%20em%2023/04/2021
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/falta-de-bloqueadores-musculares-obriga-medicos-a-recorrerem-a-drogas-de-terceira-linha-ou-a-sobrecarga-de-sedativos.shtml%20%20Acesso%20em%2023/04/2021
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/falta-de-bloqueadores-musculares-obriga-medicos-a-recorrerem-a-drogas-de-terceira-linha-ou-a-sobrecarga-de-sedativos.shtml%20%20Acesso%20em%2023/04/2021
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/03/30/falta-de-kit-intubacao-preocupa-medicos-que-recorrem-ate-a-clinica-veterinaria
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/03/30/falta-de-kit-intubacao-preocupa-medicos-que-recorrem-ate-a-clinica-veterinaria
https://www.istoedinheiro.com.br/estados-alertam-para-falta-de-remedios/
https://www.istoedinheiro.com.br/estados-alertam-para-falta-de-remedios/
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necessário reiterar a preocupação relatada pelo Conselho, em 
diversas oportunidades, ao Ministério da Saúde, sobre 
irregularidades no abastecimento do SUS com medicamentos 
bloqueadores neuromusculares, anestésicos e sedativos, 
utilizados em indução e manutenção de tratamento, por meio de 
intubação orotraqueal”. (https://www.istoedinheiro.com.br/estados-
alertam-para-falta-de-remedios/ ) 

 

Assim, percebe-se que a falta do chamado Kit intubação é uma 

triste realidade vivenciada não apenas pelos gestores e profissionais de 

saúde de Formiga, mas de vários Estados e Municípios brasileiros. A 

indústria farmacêutica no Brasil reserva toda a produção para atender o Ministério 

da Saúde, que requisitou a compra exclusiva de tais medicamentos, para 

distribuição aos Estados, para posteriormente divisão aos Municípios. Sobre isso, 

o 1º Relatório Parcial da Comissão Especial de Saúde, item 3 do relatório final, 

apresenta detalhes da situação.   

Ademais, ainda sobre essa questão, o Secretário Municipal de Saúde, 

Sr. Leandro Pimentel, encaminhou à Comissão Especial o Ofício 175/2021, de 

23/04/2021, que encaminha cópia de correspondências eletrônicas que 

demonstram a dificuldade de aquisição de medicamentos pela Secretaria 

Municipal de Saúde, com indisponibilidade de produtos pelos fornecedores.  

Com relação a falta de outros medicamentos da lista básica do 

SUS para tratamento da Covid-19, adotados no protocolo municipal para 

tratamento da Covid-19, a Comissão Especial de Saúde não identificou a falta, 

durante fiscalização realizada nos estoques dos dois hospitais de 

campanha. Assim, percebe-se que qualquer falta identificada no período, em 

relação aos medicamentos da lista básica do SUS, para tratamento dos 

pacientes, foi uma situação pontual, logo normalizada pelo Município.  

Outro ponto levantado nas investigações pela Comissão Especial de 

Saúde foi a situação das equipes técnicas de saúde, para atendimento na 

linha de frente ao combate ao coronavírus. Sobre esse assunto, a Comissão 

Especial de Saúde identificou que há escassez de profissionais para realizar 

os atendimentos. A Prefeitura de Formiga, desde janeiro do ano corrente, vem 

realizando processos seletivos para contratação de profissionais da saúde. A 

https://www.istoedinheiro.com.br/estados-alertam-para-falta-de-remedios/
https://www.istoedinheiro.com.br/estados-alertam-para-falta-de-remedios/
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primeira tentativa foi a contratação temporária de enfermeiros, técnicos de 

enfermagem e serventes de limpeza aprovados no último concurso público. 

Depois, foi realizado um processo seletivo simplificado para contratação de 

técnico de enfermagem, porém poucos se habilitaram ao exercício do cargo. 

Assim, a Prefeitura realizou 5 (cinco) Processos Seletivos Emergenciais, mas 

ainda assim não conseguiu completar o número de profissionais necessários.  

A saída para não faltar profissionais no plantão, tal como relatado 

no Ofício nº 134/2021 e anexo II da Secretaria Municipal de Saúde, foi o 

pagamento de plantões extras para os profissionais concursados ou 

contratados, com disponibilidade de realizar as dobras. Ressalta-se que, com 

relação aos serviços médicos a situação é diferente e não tem a mesma 

dificuldade, uma vez que a contratação é feita por meio do Consórcio 

ICISMEP. Antes do aumento exponencial dos casos de Covid-19 na cidade, com 

a consequente demanda de mais leitos hospitalares, havia dois médicos por turno 

de 12 (doze) horas nos serviços de urgência e emergência, mas após o colapso 

do sistema e a necessidade de expansão dos atendimentos e abertura dos 

hospitais de campanha, o número de médicos, por turno de 12 (doze) horas, 

elevou-se para 9 (nove) médicos contratados. Essa situação está melhor 

detalhada nos relatórios parciais da Comissão Especial de Saúde, nos itens 2 e 3 

deste relatório final.  

Outro insumo muito importante no tratamento de pacientes acometidos 

pela Covid-19 é o ar medicinal. Apuramos que na Santa Casa de Caridade de 

Formiga a situação de abastecimento de oxigênio está controlada, com uma 

estrutura adequada para os atendimentos hospitalares realizados, inclusive 

com rede de gases implantada pela gestão hospitalar há dois anos. A rede 

de gases substitui os cilindros de oxigênio, proporcionando ao hospital a 

segurança necessária de que não faltará oxigênio aos pacientes lá internados, já 

que existe um enorme armazenamento de ar medicinal.  

Diferentemente, na UPA não há oxigênio encanado, o que dificulta 

a logística de atendimento aos pacientes que demandam suplementação de 

ar medicinal via máscara e/ou cepap, incluindo aqueles que estão 
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intubados. Segundo o Dr. Vladimir, a cada duas horas as seis balas de oxigênio 

precisavam ser trocadas, requerendo dos profissionais esse trabalho adicional e 

inadiável para salvar vidas. Várias soluções foram propostas para resolver esse 

problema, inclusive uma tentativa de parceria com a Santa Casa, a fim de 

direcionar à UPA o ar medicinal encanado, na quantidade necessária ao número 

de leitos disponíveis, por meio da reativação da miniusina de oxigênio. Sobre 

essa questão, ver anexo III do Ofício nº134 da Secretaria Municipal de Saúde, 

que encaminha o Ofício nº110/2021 à Santa Casa de Caridade de Formiga e ao 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 3ª Promotoria de Justiça.  

Naquele momento, o Secretário de Saúde apresentou o 

posicionamento da Empresa Oxigênio Formiga Limitada, Oxifor, que presta 

serviços de fornecimento de oxigênio para a UPA. Segundo a referida empresa: 

 
a média de consumo de oxigênio em 2020 foi de 426,08 metros 
cúbicos, ao passo que em 2021 a demanda sofreu um 
acréscimo imprevisível e que está em vias de comprometer a 
viabilidade do fornecimento a contento, posto que em março 
deste ano, já foram solicitados e entregues 1.112 metros cúbicos 
de oxigênio, ou seja, em apenas 22 dias de demanda foi 
solicitado o equivalente a 260,98% da média de fornecimento 
do ano passado. (Ofício nº0001/2021 da Oxifor, grifo nosso – 
Anexo III do Ofício nº134/2021).  

 

 Para se ter uma ideia da gravidade da situação, o mesmo 

documento mostra que o fornecimento de oxigênio medicinal, nos três 

primeiros meses de 2021, foi equivalente a um terço do utilizado em 2020 na 

UPA. A situação não é diferente quando analisada o fornecimento do ar medicinal 

para pacientes em domicílio, pois em apenas nos três primeiros meses de 

2021 já foram utilizados o equivalente a 42% do gasto total do ano de 2020. 

Importante ressaltar que o gasto de oxigênio no domicílio não é apenas em 

referência aos pacientes com Covid-19, mas é principalmente em relação aos 

pacientes com outras comorbidades respiratórias, tais como enfisema pulmonar. 

A proposta inicial de reativação da miniusina da Santa Casa, com 

capacidade de produção de até 7m 3 de oxigênio/hora, foi apresentada em reunião 

no dia 31/03/2021, com os Poderes Executivo, Legislativo e a Santa Casa de 
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Caridade de Formiga, quando a Câmara Municipal realizou devolução antecipada 

da sobra de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao Município, a fim de contribuir 

no combate à pandemia, para aquisição de dois aparelhos de hemodiálise e um 

de osmose para a CTI de Covid-19 da Santa Casa e  da reativação da mini usina 

de oxigênio do hospital para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA). Após 

garantido o recurso financeiro para resolver o problema, a Santa Casa realizou 

estudo da viabilidade da proposta junto a empresa LD Máquinas, que concluiu 

não ser viável a reativação da referida miniusina, conforme os motivos expostos 

no Ofício nº 111/2021 da Santa Casa de Caridade de Formiga, anexo ao presente 

relatório.  

Assim, a Comissão Especial de Saúde, ao tomar conhecimento dessa 

impossibilidade, enviou ao Secretário Municipal de Saúde o ofício nº08/2021, 

anexo, para saber quais seriam as providências da gestão da UPA para evitar o 

desabastecimento de gás medicinal. Em resposta, Ofício nº 171/2021, anexo, o 

gestor informou que buscando resolver temporariamente a situação, “a SMS 

solicitou a troca da central de O2 existente na UPA para uma central com 

maior capacidade (...) de 18 cilindros, o que representa um aumento de 

200% na capacidade.” 

A Comissão Especial de Saúde entende que essa solução imediata foi 

importante para garantir a assistência e suporte respiratório aos pacientes, mas 

que requer constante vigilância por parte do gestor local, a fim de não passar por 

situação de falta de oxigênio, especialmente em decorrência da falta de cilindros, 

já que essa é a maior preocupação do Ministério da Saúde4, devido à escassez 

de cilindros e a logística de sua distribuição.  

Aprofundamos as investigações sobre a testagem de pessoas para 

identificar a infecção por Covid-19. Para tanto, enviamos o Ofício nº 09/2021, 

anexo, ao Secretário Municipal de Saúde. Em resposta, o Secretário esclareceu 

que “a testagem em massa é uma eficaz estratégia adotada pelo município de 

Formiga no enfrentamento à pandemia”, pois “ao identificar um caso positivo da 

                                                 
4 Disponível em: https://saude.ig.com.br/2021-03-25/falta-de-cilindros-de-oxigenio-e-a-maior-preocupacao-

do-ministerio-da-saude.html Acesso em 23/04/2021.  

https://saude.ig.com.br/2021-03-25/falta-de-cilindros-de-oxigenio-e-a-maior-preocupacao-do-ministerio-da-saude.html%20Acesso%20em%2023/04/2021
https://saude.ig.com.br/2021-03-25/falta-de-cilindros-de-oxigenio-e-a-maior-preocupacao-do-ministerio-da-saude.html%20Acesso%20em%2023/04/2021
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doença, o paciente é colocado em isolamento domiciliar” e reduz “assim a taxa de 

transmissão viral.” Ainda segundo o referido documento, “Formiga realizou 290 

testes/mil hab, mais que o dobro de testes por mil habitantes que a média 

nacional”, assim, o Secretário conclui que Formiga figura “como o município que 

mais realiza testes na Macro região oeste de saúde.” O documento afirma que se 

for considerada as testagens realizadas pelo SUS e saúde suplementar (convênio 

e particular), mais de 45% da população já foi testada. O documento também 

esclarece que o protocolo de testagem adotado pelo Município é o Manual do 

Diagnóstico da Covid-19, elaborado pelo Governo do Estado e que está anexo no 

presente relatório final. Observe os dados abaixo: 

 
 

Testes Realizados SUS* Convênio e Particular 

RT-PCR 7.900  
 
 

11.307 

Swab nasal para 
detecção de antígeno 

8.000 

Testes rápidos para 
detecção de IgG e IgM 
(enviados pelo Estado) 

3.400 

Testes de sorologia total 300 

TOTAL 19.600  

TOTAL GERAL: 30.907 

  
*Os testes foram realizados nos laboratórios São Geraldo, São Luiz e Laboratório Municipal.  

 
Com relação aos gastos com testagem para detecção da Covid-19, o 

Município apresentou as seguintes informações: 

 

DESPESAS TESTE COVID-19 

Empenho Credor Valor R$ 

EE 3686 Laboratório São Geraldo Ltda 56.000,00 

EE 7612 Laboratório São Geraldo Ltda 16.800,00 

EE 4506 Laboratório São Luiz Ltda Epp 50.680,00 

EE 5463 Laboratório São Luiz de Pains 84.000,00 

EE 7611 Laboratório São Luiz Ltds Epp 17.034,00 

EE 7613 Laboratório São Luiz Ltda Epp 99.866,00 

EE 9993 Laboratório São Luiz Ltda Epp 381.208,10 

EE 13450 Laboratório São Luiz Ltda Epp 83.059,83 

EE 2552 Laboratório São Luiz Ltda Epp 430.860,50 

EE 12180 CEPHEID Brasil Com. Prod. 196.800,00 
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Diagnósticos  

Total Parcial 1.416.308,43 

Empenho Credor Valor R$ 

EO 10183 Life Care Diagnósticos Eireli 156.000,00 

EO 10182 Dimalab Eletronics do Brasil Eireli 14.400,00 

EO 12753 Vida Biotecnologia Ltda 124.700,00 

Total Parcial 295.100,00 

TOTAL GERAL 1.711.408,43 

FONTE DO RECURSO R$ 

União 1.387.028,43 

Estado 99.866,00 

Município 224.514,00 

 
 

A Comissão Especial de Saúde esclarece que não é possível realizar 

apontamentos aprofundados sobre os gastos com testagem, pois devido ao curto 

prazo de trabalho da Comissão, de apenas 30 (trinta) dias, tais análises seriam 

impossíveis de serem realizadas, já que o apoio técnico fornecido pela 

Controladoria do Legislativo esteve voltado para a análise dos demonstrativos de 

receitas e despesas nas ações de enfrentamento da Pandemia do Coronavírus, 

por fonte e tipo, respectivamente, demonstrados no item 4 deste relatório.  

Conforme se observou no 1º e 2º Relatórios Parciais da Comissão 

Especial de Saúde, itens 2 e 3, respectivamente, deste relatório final, a Comissão 

solicitou ao Município o detalhamento da vacinação contra a Covid-19 em 

Formiga, inclusive requerendo a lista de vacinados. Na primeira resposta, Ofício 

nº 134/2021, o Secretário de Saúde não forneceu a lista, alegando 

impossibilidade em decorrência do procedimento investigatório instaurado pelo 

Ministério Público de Minas Gerais - MPMG para apurar possíveis irregularidades 

no processo de vacinação, o qual corre em sigilo. Por causa da negativa do Poder 

Executivo, a Comissão Especial de Saúde despachou os ofícios nº 05/2021, 

enviado ao Dr. Gulherme de Sales Gonçalves, Promotor de Justiça, e 07/2021, 

enviado ao Secretário Municipal de Saúde, ambos anexos, relatando a situação e 

buscando formas de acessar as referidas informações.  

Após, o Secretário de Saúde, Sr. Leandro Pimentel, encaminhou o 

Ofício nº 148/2021, de 15/04/2021, anexo, à Comissão Especial de Saúde, 
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encaminhando a lista de vacinados e demais informações referentes ao processo 

de vacinação, tal como as normativas que orientam as ações do Município. 

Esclarecemos que devido ao procedimento instaurado pelo MPMG, a Comissão 

encaminhou ao Promotor de Justiça responsável pelo referido procedimento 

investigativo, o Ofício nº 10/2021, datado 23/04/2021, comunicando o recebimento 

da lista de vacinados e solicitando orientações em relação à divulgação das 

referidas informações. Considerando que a resposta ao nosso questionamento 

chegará após a conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Saúde, 

optamos por disponibilizar junto com o Relatório Final a lista de vacinados aos 

demais vereadores, para, posteriormente, a tomada de decisão institucional sobre 

a referida questão.  

Ainda sobre o processo de vacinação, informamos que no período de 

19/01/2021 à 19/03/2021, período investigado pelo MPMG, e conforme informado 

pela Secretaria Municipal de Saúde à Comissão Especial de Saúde, o Município 

recebeu o total de 4.783 doses, com potencial de vacinados até 23/03/2021 de 

3.678 pessoas, entre profissionais de saúde, serviço funerário e grupos 

prioritários.  

Já o site oficial da Prefeitura de Formiga informa que o Município já 

vacinou um total de 10.000 formiguenses, inseridos nos seguintes grupos:  

 

Grupo prioritário DOSE 1 DOSE 2 

Trabalhadores da Saúde 1659 885 

Idosos acima de 66 anos 8.174 1.700 

Idosos institucionalizados  82 81 

Residência Inclusiva 24 24 

Forças de Segurança e Salvamento  61 00 

 
 

Entendemos que a questão da vacinação merece ser melhor 

investigada, detalhada, compreendida e, principalmente, publicizada, já que 

existe uma série de dúvidas que envolvem o processo de vacinação, como o 

entendimento local para escolher os trabalhadores de saúde e os trabalhadores 

da linha de frente que devem ser priorizados nas primeiras fases. A não 

vacinação de profissionais considerados de alto risco de contágio, tal como os 
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dentistas, tem chamado a atenção e causado dúvidas na correta decisão do 

Município na escolha dos grupos a serem priorizados na vacinação.  

Além disso, entendemos que é preciso ampliar as investigações no 

que se refere a um possível atraso no processo de vacinação, pois há 

indícios de doses em estoque devido à escassez de trabalhadores inseridos 

no trabalho de vacinação. Algumas cidades, a exemplo da capital mineira, já 

estão vacinando os idosos na faixa etária de 60 anos ou mais5, mas em Formiga 

ainda estamos na faixa etária de 65 anos ou mais.  

Lembramos que devido à frustração na contratação de equipes de 

saúde para atender nos hospitais de campanha UPA e Ginásio Vicentão, via 

processos seletivos, a gestão local foi obrigada a deslocar as equipes de 5 (cinco) 

Unidades Básicas de Saúde – UBS para dar suporte nos referidos hospitais de 

campanha. Parece óbvio que essa adaptação, embora temporariamente 

necessária, em um primeiro momento, prejudica o desenvolvimento das 

atividades das UBS, que são responsáveis pela vacinação. É possível que a 

situação seja normalizada nos próximos dias, em decorrência da diminuição de 

infectados pelo coronavírus e de pacientes requerendo internação hospitalar. Na 

sexta-feira, dia 23/04/2021, a Prefeitura divulgou no seu site o novo boletim 

epidemiológico, que apresentou um total de 49 pacientes internados, dos quais 

nenhum deles no Hospital de Campanha do Ginásio Vicentão. Essa média de 

internação hospitalar se manteve nos últimos 7 (sete) dias, demonstrando um 

aparente controle da infecção na cidade.  

A vacinação contra a Covid-19 deve ser priorizada pelo Município, 

pois sabe-se que na medida em que a vacinação avança, os casos de Covid-19 

são reduzidos, diminuindo a sobrecarga dos serviços de saúde, principalmente 

hospitalares.  

Outra questão a ser ressaltada sobre as denúncias apuradas pela 

Comissão Especial de Saúde diz respeito àquelas recebidas pelos seus 

membros, através das redes sociais, especialmente WhatsApp.  

                                                 
5 Disponível em: https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2021/04/23/interna_gerais,1259808/vacinacao-

em-bh-idosos-de-61-anos-recebem-a-primeira-dose-nesta-sexta-23.shtml acesso em 23/04/2021.  

https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2021/04/23/interna_gerais,1259808/vacinacao-em-bh-idosos-de-61-anos-recebem-a-primeira-dose-nesta-sexta-23.shtml%20acesso%20em%2023/04/2021
https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2021/04/23/interna_gerais,1259808/vacinacao-em-bh-idosos-de-61-anos-recebem-a-primeira-dose-nesta-sexta-23.shtml%20acesso%20em%2023/04/2021
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O jornalista Paulo Coelho encaminhou no WhatsApp da vereadora 

Joice Alvarenga, no dia 17/04/2021, dois áudios de uma cidadã, Sra. Juliana 

Aparecida de Oliveira Silva, ambos descritos abaixo, relatando seu 

descontentamento no atendimento recebido pelo Sistema Único de Saúde, em 

virtude da possível falta de teste para Covid-19, possível sumiço do prontuário da 

paciente no Hospital de Campanha Vicentão e aquisição de medicamentos com 

recursos próprios, pois, segundo sua informação, na farmácia municipal faltava 

um dos medicamentos solicitados pelo médico Dr. Caio, levando-a a comprar 

todos os medicamentos, a sua vontade e necessidade, incluindo aqueles que 

haviam no estoque da farmácia municipal.  

Abaixo, segue a transcrição dos referidos áudios: 
 

Aconteceu a mesma coisa comigo, fui no Vicentão também, 
passei pelo médico, Dr Caio, muito gentil, muito educado, fui muito 
bem atendida, só que eu não sei o que aconteceu que sumiram o 
meu prontuário lá. Até hoje não vieram aqui fazer meu exame, eu 
também tive que pagar pra fazer o teste, pra saber se eu tava, o 
médico me deu 10 dias de atestado, pra mim poder esperar eles 
virem fazer o exame e não vieram, eu tive que pagar pra fazer o 
teste, esperar chegar o resultado, perdi dia de trabalho porque 
venceu os 10 dias do atestado e eles não vieram. Procurei saber o 
que aconteceu, procuraram lá no laboratório São Luiz e não 
encontraram nada, nenhum pedido de médico, nenhum 
encaminhamento, nada. Lá no Vicentão sumiram o meu 
prontuário, não está lá. Comprei os remédios, o médico me 
passou os remédios, eu comprei, porque lá na farmacinha estava 
faltando um, então não adiantava eu pegar um e deixar os outros 
pra trás, aí a receita ficava retida lá, decidi comprar, vou na 
farmácia e vou comprar. Passei lá comprei, tomei os remédios, 
paguei pra fazer os testes e até hoje nada. Isso já vai fazer mais 
de um mês, sumiram meu prontuário e eu não sei onde foi parar. 
(transcrição do áudio 1)  

 
Então quer dizer, o descaso é total com a população em geral, é 
muito triste isso. Eu moro aqui no bairro do Quinzinho e está muito 
triste, muito triste o descaso sabe, mas as pessoas que trabalham 
lá são pessoas muito educadas, eu fui muito bem tratada lá, muito 
bem atendida, o problema está é na administração. (transcrição 
do áudio 2)  

 
Após receber os referidos áudios, a vereadora Joice Alvarenga 

compartilhou a denúncia com os demais membros da Comissão Especial de 

Saúde, posteriormente fez contato com a referida reclamante, para agendamento 
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do seu depoimento voluntário à Comissão Especial de Saúde, no dia 20/04/2021, 

às 18 horas (em horário negociado com a reclamante, pois a mesma só poderia 

após as 17h30m), na Câmara Municipal de Formiga.  

Os membros da Comissão Especial de Saúde aguardavam a 

reclamante na Câmara Municipal, até que por volta de 17h50m, quando ela fez 

contato com a vereadora Joice Alvarenga, pelo WhatsApp, para comunicar a 

impossibilidade de comparecer à Câmara para prestar depoimento, em 

decorrência do horário de trabalho estendido na fábrica de costura onde trabalha. 

Posteriormente, conforme se percebe pela transcrição do terceiro áudio, a 

reclamante explicou que somente estaria disponível para conversar com os 

membros da Comissão Especial de Saúde quando a fábrica onde ela trabalha 

voltasse ao horário normal, que seria após a conclusão dos trabalhos da 

Comissão.  

 
O Joice, deixa eu te falar, precisa mais não bem, eu agora te 
respondi porque está no horário de café aqui no meu trabalho, 
porque durante o trabalho a gente não pode mexer no celular não, 
e a gente tá trabalhando até tarde, todo dia parando 8h, 8h30m da 
noite. Ai deixa, pode deixar, fica pra próxima, ai eu... Qualquer 
coisa eu te aviso o dia, se der pra parar mais sedo eu te aviso, se 
der tudo bem, se não der, mas agora vai ter jeito não, porque 
agora a gente tá trabalhando muito sabe, chegou muito corte na 
fábrica e estamos trabalhando até tarde. (transcrição do áudio 3) 
 
Quando eu fui pegar tinha em falta um medicamento, alguns 
tinham, só que agora não esta em falta mais né, agora já tem 
todos os medicamentos lá, lá então na farmácia agora já tem 
todos os medicamentos, da farmácia do SUS. Mas antes não 
tinha, mas agora tem todos lá, eu não sei né, eu não sei. Pelo que 
eu vi assim, pelo menos aqueles medicamentos pro atendimento 
antecipado, quando já tá com Covid, sabe, dipirona, esses 
medicamentos, esses tem, entendeu, mas não tem esses 
medicamentos caro. 
 
Uma amiga minha foi lá pegar e ela falou que tem todos, então 
esse dos medicamentos pelo visto já foi resolvido né, agora o do 
meu prontuário já vai fazer um mês, já vai fazer um mês já, ou 
mais né, sumiu mesmo.  
 

Assim, considerando a impossibilidade de concretizar o depoimento da 

reclamante antes da conclusão dos trabalhos da Comissão, por único motivo de 
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incompatibilidade de agenda da reclamante, percebemos a necessidade da 

Câmara Municipal analisar a presente situação narrada para a possível tomada 

de providências, caso assim entenda ser importante o conjunto dos vereadores.  

Com relação à denúncia encaminhada pelo jornalista Flaviano da 93 

Play, via WhatsApp da vereadora Joice Alvarenga, no dia 17/04/2021, em que 

uma pessoa chamada Helena, filha do falecido paciente G. R. F. relata falta de 

medicamento no Hospital Vicentão. Segundo a mensagem, anexa, Helena teria 

comprado, com recursos próprios, os medicamentos para o pai internado com 

Covid-19 naquele hospital, totalizando R$ 95,00. No mesmo dia, a denúncia foi 

compartilhada com os demais membros da Comissão Especial de Saúde, que 

também receberam denúncia semelhante.  

Ainda no dia 17/04/2021, a relatora da Comissão Especial de Saúde 

encaminhou ao Secretário Municipal de Saúde, Sr, Leandro Pimentel, a referida 

denúncia para tomada de providências em relação a possível falta de 

medicamento básico. Em resposta via telefone, no mesmo dia, o Secretário 

afirmou que não havia falta de medicamentos listados no Protocolo Municipal para 

tratamento da Covid-19, mas que faria uma investigação para averiguar essa 

situação e compreender o que poderia ter acontecido no caso específico. 

Posteriormente, ainda por telefone, o Secretário comunicou à Relatora da 

Comissão de Saúde, que em contato com a Sra. Helena compreendeu a 

ocorrência. A reclamante Helena encaminhou ao Secretário a nota fiscal, no valor 

de R$95,00, referente à compra do medicamento, que foi solicitada pela médica 

do Hospital Vicentão, para tratamento do seu pai, que ficara internado no 

Vicentão por alguns dias. O Secretário esclareceu que o medicamento solicitado 

pela médica não fazia parte da lista de medicamentos adotados no Protocolo para 

tratamento da Covid-19 em Formiga, que orientou a equipe médica e de 

enfermagem sobre a importância de seguir o protocolo para evitar ocorrências 

similares e que, na segunda-feira, oficializaria à Comissão Especial de Saúde 

sobre essa situação.  
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De fato, no dia 22/04/2021, a Comissão Especial de Saúde recebeu o 

ofício nº 158/2021, datado 19/04/2021, do Secretário Municipal de Saúde, com as 

informações referentes à denúncia em questão. Anexo.  

Na data 31 de março de 2021, conforme relatório de depoimento 

voluntário anexo, a convite do vereador e membro da Comissão Especial de 

Saúde, Luiz Carlos Tocão, compareceu à Câmara Municipal de Formiga, o 

técnico de enfermagem, Sr. Rodrigo Alves da Silva, para prestar informações 

sobre a situação que observou no Hospital de Campanha instalado no Ginásio 

Vicentão, quando lá esteve, na data 29/03/2021, para buscar um paciente. O 

mesmo relata que ficou muito preocupado e indignado com as condições do local 

em decorrência da precariedade da estrutura material, humana e de falta de 

insumos.  

Segundo o profissional, o ambiente não dispõe de monitor cardíaco 

para averiguar os níveis de saturação dos pacientes que ali se encontram, 

individualmente, nos boxes, escassez de profissionais para medicar e monitorar 

temperatura dos pacientes. Na possibilidade dos pacientes regredirem ou em 

decorrência do agravamento do quadro clínico, no “Hospital de Campanha” 

deveria dispor de uma estrutura melhor equipada para dar suporte ao(s) 

paciente(s) na tentativa de salvar suas vidas. Tais medidas deveriam conter 

medicações básicas como Midasolan, Fentanyl, Papuron, etc, para serem 

prescritos em caso de emergência em que o paciente necessite de ser “intubado”, 

respiradores, “carrinhos” de urgência e emergência equipados com os 

medicamentos e insumos para procedimento, o que em caso da falta de leitos na 

UPA ou na Santa Casa de Caridade de Formiga, seja assegurado o tratamento ao 

paciente.  

Após as denúncias do Sr. Rodrigo, a Comissão Especial de Saúde, no 

dia 1 de abril de 2021, retornou ao Hospital de Campanha Ginásio Vicentão, para 

apurar as possíveis irregularidades identificadas. Na ocasião, os médicos Dr. 

Mardem Ferrari, CRM82920, e Dra Luana Alegre Felix, CRM85890MG, 

esclareceram o fluxo e metodologia de atendimento naquele Hospital de 

Campanha. Conforme explicaram, no local inexistem pacientes com quadros 
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instáveis, porque a unidade foi preparada tão somente para atender quadros 

clínicos leves e moderados da Covid-19, ou seja, aqueles pacientes que 

apresentam sintomas gripais e outros da doença, alguns com necessidade de 

suplemento leve de ar medicinal. Mas, os pacientes com quadros graves ou que 

sofrem complicações são transferidos para a UPA, que é a porta de entrada de 

urgência e emergência para pacientes graves suspeitos de Covid-19. Os médicos 

esclareceram que o local não dispõe de “ventiladores mecânicos” e aparelho 

”CEPAP”, pois esses equipamentos são destinados aos pacientes graves da 

Covid-19, cuja porta de entrada é UPA. A médica salientou que a assistência em 

saúde de Formiga foi sistematizada, com a separação de unidades para 

tratamento de pacientes suspeitos ou com Covid-19 daqueles que apresentam 

outras patologias, bem como a separação do atendimento de casos leves a 

moderados da Covid-19 daqueles casos graves, que podem evoluir para 

intubação. A médica ressaltou que também atende na UPA e que lá tem estrutura 

compatível aos pacientes internados, inclusive com a implantação de 10 (dez) 

leitos de UTI, com respiradores com monitores cardíacos e demais equipamentos 

e insumos necessários ao atendimento dos pacientes. Os médicos disseram que 

o Hospital de Campanha Vicentão tem os medicamentos necessários para 

realizar os procedimentos que foram protocolados para esta estrutura.  

Importante ressaltar que, durante as fiscalizações, os vereadores 

membros da Comissão verificaram os estoques de medicamentos e fizeram 

relatório fotográfico, anexo, conferindo o abastecimento de acordo com o 

protocolo adotado em Formiga, a saber: analgésicos, antitérmicos, 

anticoagulantes e antibióticos. Todos esses medicamentos têm sido prescritos 

para pacientes com Covid-19, cada medicamento utilizado no momento certo, de 

acordo com a gravidade da doença. Especificamente em Formiga, conforme 

relatado pelo gestor da pasta e conferido na farmácia, pelos membros da 

Comissão Especial de Saúde, há os seguintes medicamentos disponíveis: 

Azitromicina, Ceftriaxona, Dexametasona, Sulfato de Salbutamol, 

Enoxaparina e Aminofilina, Dipirona.  
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Verificamos a ocorrência de uma paciente que adquiriu de forma 

particular a azitromicina, o que nos chamou a atenção, pois esse medicamento foi 

verificado no estoque quando a Comissão Especial de Saúde realizou fiscalização 

in loco no Hospital de Campanha. Ao levantar informações, descobrimos que a 

paciente foi até a farmácia municipal, conferiu a falta de um único medicamento 

no estoque, optou por não receber os medicamentos que haviam no estoque, e 

adquiriu todos na farmácia particular.  

Outro ponto observado foi com relação ao descarte do lixo hospitalar 

no Hospital de Campanha do Ginásio Vicentão. Conforme foto anexa, os objetos 

perfurocortantes provenientes desse estabelecimento foi descartado de 

forma incorreta, não seguindo as regras da vigilância sanitária. É de extrema 

importância o descarte correto desse tipo de lixo, devido ao fato de serem 

perigosos, não somente para o meio ambiente, quanto também aos seres vivos. 

As regras de descartes devem ser seguidas por hospitais, especialmente em 

relação aos objetos perfurocortantes, que devem ser descartados em caixas de 

papelão específicas para essa finalidade. Os demais resíduos devem ser 

alocados em sacos plásticos brancos e identificados como material infectante. A 

destinação  final pode ser tanto a incineração como a coleta especial para 

depósito em aterro. 

Por fim, importante análise diz respeito a situação financeira no 

combate à pandemia do coronavírus em Formiga. A Comissão Especial de Saúde 

realizou importante levantamento sobre essa questão, inclusive requisitou apoio 

técnico da Controladoria do Poder Legislativo, por meio do Ofício nº 

04/2021, anexo, para compreender o detalhamento das despesas e receitas 

relacionadas ao enfrentamento da pandemia. Posteriormente, no dia 

13//04/2021, a Comissão Especial de Saúde repassou à Auditora do Legislativo o 

Anexo I que trata das receitas e despesas das ações de enfrentamento à Covid-

19, bem como o Anexo IV que trata da contratação de empresas para prestação 

de serviços no enfrentamento à pandemia, ambos anexos do Ofício nº 134/2021, 

da Secretaria Municipal de Saúde. Este último anexo, apresenta os contratos 

celebrados com as empresas para: 1) prestação de serviços de locação de 
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veículos, Ambulância tipo A; 2) Locação de estandes, incluindo montagens e 

desmontagem, para funcionamento de 01 (um) posto de atendimento médico, 

unidade fixa, destinado ao atendimento e triagem de pacientes com síndromes 

gripais e Covid-19; e 3) Ata de Registro de Preços nº 147/2020 que contrata o 

Laboratório São Luiz Ldta, realização de exames PCR, incluindo a coleta 

domiciliar de amostras.  

Com relação as considerações da análise financeira, o item 4 deste 

relatório final trata as principais considerações.  

A Comissão Especial de Saúde esclarece que devido ao montante de 

informações levantadas, em número elevado de documentos, todos anexos ao 

presente relatório, bem como a data de recebimento de tais informações, as quais 

chegaram em data próxima ao prazo final dos trabalhos da Comissão, 

estabelecido na Portaria nº 32/2021 (30 dias após a sua nomeação), não foi 

possível realizar uma análise pormenorizada de todo o material, sendo necessário 

um prazo maior do que 30 (trinta) dias para fazê-lo. Contudo, apesar disso, os 

membros da Comissão decidiram por não solicitar a prorrogação do prazo, por 

entenderem que a decisão do procedimento a ser adotado pelo Poder Legislativo, 

para dar seguimento aos trabalhos de fiscalização das ações de enfrentamento à 

Covid-19, devem ser debatidos com todos os vereadores, para igualmente 

tomarem a decisão conjunta.  
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2. DO 1º RELATÓRIO PARCIAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE SAÚDE 
 

 
Na qualidade de representantes do Povo de Formiga e membros da 

Comissão Especial de Saúde, nomeada pela Portaria nº 32 de 24/03/2021, os 

vereadores que subscrevem o presente, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, em especial aquelas constantes do artigo 29, XIX, da Lei Orgânica 

do Município de Formiga (LOM) e do artigo 91 e parágrafos, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Formiga, vem apresentar as considerações que se 

seguem para, ao final, expedir solicitação. 

É fato notório a crise sanitária, agravada nos últimos dois meses, 

atravessada pelo Município de Formiga em decorrência da pandemia de COVID-

19, causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-23 ou HCoV-19), que afeta 

diretamente o acesso dos cidadãos aos serviços de saúde, tais como leitos 

hospitalares. A ocupação total dos leitos da Santa Casa e dos hospitais regionais, 

por pacientes acometidos pela COVID-19, configura o próprio colapso do Sistema 

de Saúde. Essa situação levou a Administração Municipal a separar os 

atendimentos de pacientes testados positivos e/ou com suspeita para a referida 

doença daqueles com outras comorbidades. A solução encontrada foi abrir um 

Hospital de Campanha no Ginásio Vicentão, com 30 leitos para atendimento de 

pacientes com sintomas gripais, na forma leve a moderada, tornando a UPA a 

porta de entrada para urgência e emergência aos pacientes com COVID-19 na 

forma grave, com 30 leitos disponíveis, inclusive com a implantação de 10 leitos 

de tratamento intensivo para pacientes que evoluem para situação gravíssima, 

alguns com a necessidade de intubação. Os pacientes com outras patologias e 

sintomas são atendidos no Hospital Santa Marta. A nova estrutura de saúde 

implantada está em funcionamento desde o último dia 22 de março.  

A justificativa para a tomada de decisão referente as supracitadas 

providências encontram respaldo nos seguintes números: Formiga tem 6.088 

pessoas testadas positivas para COVID-19 desde o início da pandemia; 113 

óbitos; 116 pacientes internados e 2.916 pessoas em acompanhamento com o 

vírus ativo. São dados extremamente preocupantes e requer medidas rígidas para 
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conter a disseminação local do coronavírus, bem como providenciar a assistência 

à saúde aos pacientes infectados.  

Estimam os pesquisadores e especialistas na área de saúde, que o 

principal mecanismo de enfrentamento ao Coronavírus é o isolamento social, 

importante intervenção para achatar a curva numérica de pessoas infectadas, a 

fim de reduzir a pressão no Sistema de Saúde, garantido assim menor número de 

pessoas infectadas em curto espaço de tempo. É notório também que os 

municípios que conseguiram resultados positivos na contenção do Coronavírus é 

em virtude da adoção dessa estratégia, a exemplo de Araraquara, que após um 

mês de lockdown viu a redução de casos e a diminuição da pressão sobre 

hospitais6.  

O Município de Formiga foi inserido na onda roxa do Plano Minas 

Consciente desde o dia 15/03/2021, junto com várias cidades da macrorregião 

oeste, em virtude do colapso do sistema de saúde regional. Em consequência, o 

Prefeito Eugênio Vilela divulgou o Decreto 8705 de 15/03/2021, que determina as 

medidas adotadas na onda roxa do referido plano. Entre as principais medidas foi 

o fechamento de todas as atividades econômicas não consideradas essenciais. 

Ocorre que passados 12 dias da implantação das medidas, com a intensificação 

da fiscalização, os indicadores da pandemia não sofreram alteração na cidade, 

mas ao contrário, a situação continua muito grave, com óbitos diários de pessoas 

acometidas pela doença e alta taxa de infectados.  

Considerando que na última quinta-feira, o presidente do Poder 

Legislativo de Formiga nomeou a Comissão Especial de Saúde, sob os efeitos do 

referido Decreto e, ainda, competindo à referida Comissão a manifestação sobre 

assuntos relativos à pandemia, seus membros foram a campo para conhecer in 

loco a realidade da oferta de serviços de saúde e levantar as informações 

necessárias para possíveis tomadas de providências por parte da Câmara 

Municipal.  

                                                 
6 Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/03/26/apos-lockdown-araraquara-nao-registra-

mortes-por-covid-19-em-24-horas Acesso em 28/03/2021.  

https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/03/26/apos-lockdown-araraquara-nao-registra-mortes-por-covid-19-em-24-horas%20Acesso%20em%2028/03/2021
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/03/26/apos-lockdown-araraquara-nao-registra-mortes-por-covid-19-em-24-horas%20Acesso%20em%2028/03/2021
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Assim sendo, segue abaixo a descrição detalhada na primeira 

fiscalização realizada, pela Comissão Especial de Saúde, no dia 25/03/2021, pela 

Comissão Especial de Saúde, um dia após a sua nomeação pela Câmara 

Municipal: 

 

1. Hospital de Campanha: estrutura de 30 leitos instalada no Ginásio 

Vicentão, no dia 22/03/2021, para atendimento de todos os formiguenses 

com sintomas gripais. A Comissão foi recebida pela Enfermeira 

responsável pelo referido local, Dayane de Oliveira Santos, que apresentou 

as acomodações, o estoque de insumos e materiais e as salas de 

atendimento. Naquele dia havia 12 pacientes internados e vários 

aguardando consulta médica. Verificou-se a falta de máscaras N95, 

importante EPI para os profissionais de saúde, expostos ao risco frequente 

de contaminação. O estoque de produtos necessários à saúde estava em 

baixa, especialmente em relação as luvas, com poucas quantidades. A 

profissional explicou que o estoque é suprido diariamente, conforme a 

necessidade apresentada, que o local ainda está em processo de 

melhorias e de organização. Havia um estoque enorme de fraldas 

geriátricas, que foram doadas pela sociedade civil. Há dois médicos, dois 

enfermeiros e seis técnicos, por turno de 12 horas, para atender a 

demanda. Não há profissional de limpeza exclusiva para atendimento no 

local, sendo a profissional deslocada de outras unidades. No momento da 

visita havia estoque de medicação para atendimento aos pacientes em 

estado moderado da doença. Casos graves não podem ser atendidos 

naquele local, sendo os mesmos direcionados à UPA, que é a porta de 

entrada para urgência e emergência de pacientes com COVID em estado 

grave. Responsável técnico: Dr. Vladimir Moreira.  

2. UPA – Unidade de Pronto Atendimento: estrutura de 30 leitos, sendo 10 

deles de tratamento intensivo, desde o dia 22/03/2021, para atendimento 

de todos os formiguenses com COVID-19 em estado grave da doença, 

cadastrados no SUSFACIL para vaga hospitalar e/ou vaga de UTI. A 
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Comissão foi recebida pelo médico e responsável técnico, Dr. Vladimir 

Moreira. Naquele dia havia 26 pacientes internados, sendo 3 intubados. 

Conforme apurado pela Comissão, a equipe apresentava exaustão em 

consequente do acúmulo de trabalho e da quantidade insuficiente de 

profissionais técnicos para a demanda. Na UPA não há oxigênio encanado, 

o que dificulta a logística de atendimento aos pacientes que demandam 

suplementação de oxigênio via máscara e/ou cepap, incluindo aqueles que 

estão intubados. Segundo o Dr. Vladimir, a cada duas horas as seis balas 

de oxigênio precisam ser trocadas, requerendo dos profissionais esse 

trabalho adicional e inadiável para salvar vidas. A solução proposta, 

segundo o médico, seria uma parceria com a Santa Casa, a fim de 

direcionar à UPA o ar encanado, na quantidade necessária, ao número de 

leitos disponíveis. Outro fato preocupante é a falta de sedativos e 

bloqueadores neuromusculares, medicamentos necessários para o 

processo de intubação e de permanência da sedação dos pacientes pelo 

prazo necessário do uso do tubo orotraqueal. Por causa disso, sugere a 

possibilidade de sedação de pacientes utilizando Morfina com Diazepam, 

Dormonid triturado para aplicação via sonda nasoentérica, únicas formas 

encontradas para fazer os procedimentos de sedação naqueles pacientes 

em estado gravíssimo que necessitam de intubação.  

3. Santa Casa de Caridade de Formiga: 34 leitos de enfermaria e 17 leitos de 

UTI disponíveis exclusivos para pacientes com COVID-19. Todos os leitos 

ocupados. Fomos recebidos pelos diretores da entidade, Sra. Myrian 

Coelho, Gestora Executiva nomeada pelo Poder Judiciário para administrar 

o hospital, e Marcos Antônio Caetano, Superintendente Administrativo. 

Segundo informações, a Santa Casa possui a estrutura adequada para os 

atendimentos hospitalares realizados, inclusive com rede de gases, que dá 

mais segurança de abastecimento de oxigênio aos pacientes que 

demandam suplementação de ar. Com relação ao número de leitos de UTI, 

a direção do hospital esclareceu que o Estado de Minas Gerais 

contratualizou 7 novos leitos, elevando para 17 leitos de UTI exclusivos 
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para pacientes infectados e acometidos pela gravidade da doença. Os 

novos leitos foram abertos no último sábado, sendo lotados no mesmo dia, 

já que há uma fila enorme de pacientes demandando internação. A mesma 

preocupação apresentada pelo responsável técnico da UPA foi 

apresentada pela equipe da Santa Casa: risco eminente de falta de 

sedativos e bloqueadores neuromusculares, fundamental para pacientes 

em estado grave, uma vez que no mercado não há disponibilidade de 

oferta. Segundo a Senhora Myrian Coelho, a falta de tais medicamentos é 

a realidade de todos os municípios brasileiros. A expectativa é que o 

Governo Federal regularize a distribuição dos medicamentos para 

intubação orotraqueal (IOT) nos próximos dias, ou caso não ocorra a 

situação é gravíssima, pois pacientes intubados podem acordar com dor e 

desespero pela presença incômoda do tubo orotraquial, além da realização 

de procedimentos de intubação sem o sedativo. Especificamente, a Santa 

Casa vai receber abastecimento do Kit de Intubação via Governo do 

Estado, que faz o controle da demanda dos hospitais, a partir do estoque 

de cada unidade hospitalar. Semanalmente, a farmacêutica da Santa Casa 

preenche para a Secretaria Estadual de Saúde o estoque do Kit intubação, 

para controle dos insumos hospitalares pelo Estado. O referido 

levantamento de estoques e consumo médio mensal do Kit Intubação é 

feito em um link disponibilizado pela Secretaria Estadual de Saúde, o qual 

é preenchido por cada unidade hospitalar do Estado. A Santa Casa de 

Formiga utiliza os seguintes medicamentos para tratamento de pacientes 

que demandam intubação: Atracurio; Atropina; Dextrocetamina; 

Cisatracurio; Dexmedetomidina; Diazepam; Adrenalina; Etomidato; 

Fentanil; Haloperidol; Lidocaina sem vaso; Midazolam; Morfina; Narcan; 

Propofol; Rocuronio; Suxametonio; Noradrenalina. A UPA de Formiga por 

ser uma unidade de urgência e emergência, portanto, não hospitalar, não 

recebe o abastecimento de tais medicamentos por parte do Estado. Por 

outro lado, no mercado não há disponibilidade da venda de tais 

medicamentos para a rede pública e privada, porque não há mais estoques 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

Praça Ferreira Pires, 04 - Fone: (37) 3329-2600 
        www.camaraformiga.mg.gov.br 

 

 40 

da indústria nacional para fornecer os medicamentos aos estados e 

municípios no momento atual. Sobre esse assunto, o Conselho Nacional 

de Saúde divulgou, no último dia 25 de março, a posição da Comissão de 

Ciência, Tecnologia e Assistência Farmacêutica do referido Conselho, 

sobre a desorganização do Governo Federal para resolver esse gravíssimo 

problema nacional7. Como estratégia para a resolução do problema, tanto 

do fornecimento de medicamentos como de oxigênio, a Santa Casa 

recebeu proposta do Município para administrar o fornecimento destes 

insumos para a UPA, o que foi acatado pela gestão hospitalar, a depender 

de prévio comunicado oficial pela Prefeitura e parecer do Ministério 

Público. A Santa Casa apresentou duas propostas a serem estudadas: a 

primeira é reativar a Usina de Oxigênio de propriedade do hospital, que se 

voltar a funcionar poderá gerar 5.000 m3 de oxigênio por mês, quantidade 

suficiente para atender a demanda daquela unidade. Aproximadamente 

100 mil reais seriam necessários para colocar a usina em pleno 

funcionamento. A gestão hospitalar solicitou à Empresa LD Máquinas, um 

diagnóstico da usina. Outra possibilidade seria a Santa Casa fornecer o 

oxigênio terceirizado, providenciando somente a rede de encanação até a 

UPA. Essa proposta está sendo analisada pela empresa Airliquid, que 

fornece oxigênio para a Santa Casa, a fim de diagnosticar a possibilidade 

de viabilizar a referida proposta. Já a Santa Casa tem um consumo de 

oxigênio, mensal, muito maior, sendo necessário 19.000 m3 mensais, o 

que demanda a contratação de empresa terceirizada para fornecimento do 

gás necessário, que é armazenado em enormes tanques e distribuídos 

pela rede encanada do hospital. Ademais, a Santa Casa relatou que 

forneceu à UPA a cessão de macas, camas hospitalares, lençóis, entre 

outros produtos necessários à abertura de novos leitos. Foi relatada a 

logística hospitalar para manter os atendimentos aos pacientes com 

COVID-19, sendo um gasto mensal de R$ 670.262,00, conforme tabela 

                                                 
7 Disponível em:  http://conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-cns/1663-desorganizacao-do-governo-

federal-tem-impedido-producao-nacional-do-kit-intubacao-e-compras-no-exterior-critica-cns  . Acesso 

em 30/03/2021.  

http://conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-cns/1663-desorganizacao-do-governo-federal-tem-impedido-producao-nacional-do-kit-intubacao-e-compras-no-exterior-critica-cns
http://conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-cns/1663-desorganizacao-do-governo-federal-tem-impedido-producao-nacional-do-kit-intubacao-e-compras-no-exterior-critica-cns
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detalhada anexa. Os governos federal e estadual mantêm o pagamento de 

10 leitos de UTI-COVID, sendo 5 (cinco) leitos de financiamento de cada 

ente federado, ou seja 240 mil reais para cada, totalizando os dois R$ 

480.000,00. Os outros 7 (sete) leitos, abertos no dia 28/03/2021, serão 

custeados pelo governo estadual, porém a resolução da contratualização 

para o devido financiamento, até o presente momento, não foi publicada. 

Percebe-se que por mês há um déficit de R$190.262,00 na Santa Casa 

referente à oferta de leitos para pacientes com COVID.  

4. Secretaria Municipal de Saúde: A visita foi realizada no dia 25/03/2021, às 

18 horas. Fomos recebidos pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. 

Leandro Pimentel. Os membros da comissão solicitaram informações sobre 

as estratégias do Município para operar leitos aos pacientes com Covid-19, 

devido ao expressivo aumento de infectados e doentes com demanda por 

hospitalização, sem vagas disponíveis no sistema. O Secretário explicou a 

estratégia adotada no sábado, dia 20/03/2021, em relação à UPA, ao 

Hospital de Campanha e Hospital Santa Marta, tal como relatado acima 

nos itens 1 e 2. Acrescentou a informação de que está em negociação com 

o Governo Estadual, na macrorregião de saúde, para abertura de 10 leitos 

de tratamento intensivo na UPA, para acompanhamento de pacientes em 

estado grave. Sugere o financiamento desses 10 leitos por parte da 

Secretaria Estadual de Saúde. Contou que a Prefeitura já realizou dois 

processos seletivos para a contratação de profissionais de saúde para 

atender pacientes com Covid, porém existe escassez desses profissionais, 

mesmo a Prefeitura pagando um salário maior daquele oferecido pelo 

hospital. Por causa disso, a Secretaria de Saúde deslocou profissionais 

das Unidades Básicas de Saúde para atuar no Hospital de Campanha, a 

fim de atender a demanda de emergência provocada pelo pico da 

pandemia na cidade. Questionaram ainda o por que o Município não de 

preparou antes do pico da pandemia na cidade, para evitar a situação de 

colapso do Sistema. O Secretário Leandro respondeu que em virtude da 

situação de saúde de Minas Gerais ser totalmente diferente daquela 
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situação do Amazonas, a própria microrregião de saúde não contava com a 

gravidade da pandemia tal como ocorre agora. Ressaltou a falta de 

coordenação nacional para suporte aos Estados e Municipios, 

especialmente no que se refere ao repasse de medicamentos e insumos 

utilizados no tratamento de vítimas da Covid-19. Em seguida, solicitaram 

informações sobe a receita e despesa relativas às ações de enfrentamento 

à Covid-19, com documentos comprobatórios. O Secretário disse que 

todas as informações estão disponíveis no Portal da Transparência, mas 

que na próxima semana enviaria à comissão os referidos documentos. Em 

sequência, os vereadores solicitaram informações sobre a vacinação 

contra a Covid-19 no Município, solicitando a lista dos vacinados para 

averiguação, bem como o cronograma de vacina na conformidade com o 

Plano Municipal de Vacinação. Tal como o item anterior, o Secretário se 

comprometeu a enviar os dados solicitados nos próximos dias. Ressaltou 

que a vacinação seguiu rigorosamente a norma técnica da Secretaria 

Estadual de Saúde para Vacinação. Falou da morosidade na imunização, 

também atribuída a responsabilidade ao Governo Federal, que não se 

preparou para imunização em massa da população brasileira. Questionado 

sobre a denúncia recebida pelo Promotor de Justiça, Dr. Guilherme, e 

comunicada no programa de rádio da 93 play, o Secretário informou que já 

respondeu ao Promotor, disponibilizando a lista de vacinados. Segundo o 

Secretário, nenhuma pessoa foi vacinada fora das diretrizes da normativa 

estadual de vacinação. Esclareceu que as secretárias dos consu1tórios 

médicos, que realizam exame de imagem, foram vacinadas porque essas 

profissionais são prioridades na referida normativa estadual, devido ao 

risco muito alto de exposição à Covid-19. ou seja, alto potencial de contato 

com casos confirmados ou suspeitos. Com relação à fiscalização, o 

Secretário informou que as devidas fiscalizações são realizadas pelos 

servidores da Secretaria de Saúde, sendo, até o presente momento, 40 

autuações em Furnas, na barreira sanitária instalada para impedir as 

aglomerações naquela localidade; 22 interdições de empresas que 
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estavam trabalhando em desacordo com o Decreto Municipal, 25 

autuações e 29 notificações de pessoas físicas e jurídicas, com multas 

para pessoas físicas. Outras informações complementares à fiscalização 

serão encaminhadas à Comissão. Por fim, a Comissão questionou o 

Secretário sobre a tomada de medidas mais rígidas de restrição social, tal 

como o lockdown. Em resposta, o Secretário afirmou ser o lockdown a 

última medida a ser adotada pelo Município, caso o atual modelo de onda 

roxa não resolva a diminuição dos casos de infectados, internados e óbitos, 

mas não descartou essa possibilidade diante da gravidade geral da 

pandemia, tanto no Município como na região. 

 

Considerando todo o exposto, diante da gravidade da situação 

pandêmica em Formiga, na conformidade do Boletim Epidemiológico divulgado 

pela Câmara de Enfrentamento ao Novo Coronavírus, no dia 29/03/2021; 

Considerando o último ato do Poder Executivo em relação às ações de 

enfrentamento à Covid-19, Decreto nº 8.730 de 28/03/202 1, que dispõe sobre a 

suspensão das atividades econômicas no Município de Formiga pelo período de 7 

(sete) dias, estabelecendo medidas de restrição social rigorosas para conter a 

disseminação do coronavírus; 

Considerando a importância das fiscalizações realizadas pela Comissão 

Especial de Saúde, no dia 25/03/2021, nos estabelecimentos de saúde 

prestadores de serviços de saúde aos pacientes com Covid e/ou suspeitos de 

infecção, as quais apontaram a necessidade de levantamento de novas 

informações para posterior análise pelos membros da Comissão de Saúde; 

Considerando o §4º do inciso II do artigo 91 do Regimento lnterno, que 

determina um prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

Comissão Especial Saúde; 

A Comissão Especial de Saúde requer à Secretaria Geral da 

Câmara Municipal a expedição dos seguintes ofícios: 

 

1. O envio de oficio ao Ministério Público do Estado de 
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Minas Gerais, curadoria de saúde, Dr. Guilherme de Sales 

Gonçalves, informações sobre a denúncia de possível 

fura fila da vacina contra Covid, em Formiga, conforme 

divulgado pelo Promotor de Justiça, na 93 Play durante 

entrevista concedida. A solicitação se Justiça em 

decorrência da gravidade da denúncia, publicizada pelo 

MP em programa de rádio, tornada conhecida pelos 

vereadores, posteriormente nomeados membros da 

Comissão Especial de Saúde, bem como do papel do 

Poder Legislativo, que além de legislar tem a competência 

legal de fiscalizar os atos do Poder Executivo, tal como 

versa o artigo 29, XlX, da Lei Orgânica do Município 

de Formiga (LOM); 

2. O envio de oficio ao Prefeito Municipal, com cópia ao 

Secretário Municipal de Saúde, contendo os seguintes 

questionamentos: A) Relatório contendo as receitas e 

despesas nas ações de enfrentamento de combate à 

pandemia da Covid-19, com os respectivos documentos 

comprobatórios. Discriminar as respectivas fontes de 

receitas (municipal, estadual e federal). B) Que seja 

informada a situação atualizada da oferta de atendimento 

aos pacientes diagnosticados com a Covid- 19 no Hospital 

de Campanha, localizado no Ginásio Vicentão e na 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA. com relação a 

recursos humanos, gás medicinal (oxigênio), 

medicamentos, equipamentos, insumos e aparelhos 

(incluindo respiradores). C) Fornecimento da relação de 

medicamentos utilizados no tratamento de pacientes de 

Covid-19 contendo o nome, a quantidade adquirida e o 

respectivo consumo da lista distribuída mensalmente 

desde o início da pandemia. D) Explicações sobre a oferta 
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de gás medicinal (oxigênio) aos pacientes que demandam 

suplementação de ar, seja pela via de CEPAP, máscara 

ou tubo de orotraqueal. A UPA tem estrutura para atender 

o aumento da demanda de pacientes que requerem 

suplementação de ar? Informar quantidade de pacientes 

que demandam tal procedimento e o respectivo gasto de 

oxigênio nos últimos 3 meses. Caso a resposta seja 

negativa em relação à estrutura, qual a estratégia adotada 

pelo município para resolver a questão e assim garantir 

atendimento digno aos pacientes? E) Quais as empresas 

contratadas para prestação de serviços no enfrentamento 

da pandemia? Enviar cópia dos contratos e notas fiscais, 

desde a adesão do município no Plano Minas Consciente. 

F) Quais os critérios utilizados para a ampliação de leitos 

de UTI e clínicos? Há medicamentos, insumos e 

aparelhos necessários para garantir o tratamento 

adequado aos pacientes? G) Qual o posicionamento da 

Secretaria Municipal de Saúde em relação ao "tratamento 

precoce"? H) Diante do aumento expressivo do número 

de casos positivo da doença e do número de internações 

hospitalares, há expectativa do município em receber 

repasses dos Governos Estadual e Federal? Apresentar 

informações substanciadas. I) Que sejam enviadas as 

notas fiscais da aquisição dos medicamentos sedativos e 

bloqueadores neuromusculares, tais como o "Dormonid", 

nos últimos doze meses, bem como a descrição do uso 

dos referidos medicamentos, por semana epidemiológica. 

J) Relação descritiva contendo todos os nomes dos 

vacinados (profissionais da saúde e demais munícipes) 

respectivamente, incluindo data, idade, profissão e 

documento de identificação. lnformando ainda, quais as 
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doses que cada pessoa recebeu, bem como 

detalhamento do calendário de vacinação; K) Segundo 

informações relatadas por alguns familiares das vítimas 

do Covid-19, as relações dos óbitos não estão sendo 

divulgados na data do falecimento do finado. Tal fato pode 

estar comprometendo o boletim diário. causando 

indignação aos familiares. Portanto, solicitamos 

esclarecimentos, quanto a demora na divulgação dos 

óbitos. Confere essa informação? Se sim, o que a 

Prefeitura pretende fazer para resolver o problema? L) 

Esclarecimento sobre a fiscalização de cumprimentos dos 

protocolos sanitários. Qual o número de fiscais? Como 

feita a fiscalização? Alguma empresa foi autuada? 

Quantas pessoas físicas foram multadas? Qual o valor 

arrecadado com as multas? Existe um destino específico 

para os recursos arrecadados pelas multas? Apresentar 

documentos comprobatórios. 3. O envio de oficio ao 

Prefeito Municipal, com cópia à Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Humano, contendo os seguintes 

questionamentos: A) Devido as medidas mais restritivas 

do Decreto n° 8.730, de 28 de março de 2021, 

considerando os possíveis impactos na economia do 

município, o Poder Executivo está desenvolvendo algum 

programa de auxílio às pequenas e médias empresas, 

aos trabalhadores e às famílias em vulnerabilidade social, 

tal como a redução ou isenção de impostos,  taxas e 

tarifas?  B)  So1icitamos esclarecimentos sobre o serviço 

funeral de Formiga para enterro de vítimas de 

Coronavírus. Sabe-se do risco de contaminação dos 

profissionais que realizam tal serviço, responsáveis pelo 

sepultamento de mortos por Covid-19 e também de casos 
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de óbitos suspeitos de infecção pela doença. Assim, é 

importante esclarecer sobre a disponibilidade de 

equipamentos de proteção para esses funcionários, bem 

como a disponibilização de materiais necessários para o 

preparo do corpo da vítima e da urna. Há falta de 

materiais e equipamentos? Solicitamos documentos 

comprobatórios da aquisição e fornecimento de materiais 

em relação ao serviço municipal de luto, bem como 

informações de como o município fiscaliza a oferta desse 

serviço pela via privada, ou seja, as funerárias 

particulares. 

 

Por fim, a Comissão Especial de Saúde solicita a ciência do presente 

documento aos demais vereadores, ao prefeito, ao Ministério Público e à 

imprensa formiguense, incluindo sua divulgação no site da Câmara Municipal de 

Formiga, para total transparência e publicidade dos atos praticados pela 

Comissão Especial de Saúde. 
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3. DO 2º RELATÓRIO PARCIAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE SAÚDE 
 
 

Na qualidade de representantes do Povo de Formiga e membros da 

Comissão Especial de Saúde, nomeada pela Portaria nº 32 de 24/03/2021, os 

vereadores que subscrevem o presente, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, em especial aquelas constantes do artigo 29, XIX, da Lei Orgânica 

do Município de Formiga (LOM) e do artigo 91 e parágrafos, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Formiga, vem apresentar o relatório parcial dos trabalhos 

da Comissão Especial de Saúde, para, ao final, expedir solicitação. 

 

HOSPITAL DE CAMPANHA – VICENTÃO 

 

Ao 1º dia do mês de abril, a Comissão Especial de Saúde realizou 

visita presencial no Hospital de Campanha, instalado no ginásio Vicentão, neste 

município. Na oportunidade, fomos recebidos pelo Enfermeiro e responsável pelo 

plantão, Sr. Weslen Carlos Junior Freitas, que relatou a situação do local no 

período de seu plantão.  Após devidamente paramentados por alguns EPI’s 

fornecidos pelo profissional, seguimos com a visita pelo ambiente constatando a 

lotação, as condições da estrutura montada e colhendo informações de 

profissionais da saúde e pacientes. Constatamos que o local é composto por dois 

pavilhões, com 30 leitos para observação e/ou internação de pacientes, triagem, 

um posto de enfermagem, dois consultórios médicos, uma área de segregação e 

um posto para suporte aos técnicos de saúde. Dispõe de sanitários individuais 

com acessibilidade e de apenas dois banheiros destinados ao banho, sendo um 

de uso de pacientes e outro reservado aos funcionários, ambos unisex, conta com 

a disponibilidade de apenas uma cadeira de banho. Observou-se que há chuveiro 

para banho quente. Possui uma área de segregação e cozinha onde os 

funcionários fazem suas refeições e ficam os refrigeradores com água mineral.  

Foi relatado irregularidades na coleta de lixo, pois a mesma não está 

sendo feita de forma regular, ocasionando acúmulo de lixo e mal cheiro, inclusive 

com seringas expostas, fato este constatado pelos integrantes desta Comissão, 
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devidamente comprovados em fotos anexas. Verificou-se que a alimentação não 

é diferenciada para diabéticos e hipertensos. 

Na ocasião da fiscalização, havia 01(um) paciente por leito clínico, 

sendo observado aproximadamente metade dos leitos vagos.  Alguns pacientes 

fazem uso de catéter nasal para suplemento de oxigênio, totalizando consumo 

médio de 5 l/min. de O2   e, conforme relatado pelo médico Dr. Mardem Ferrari, 

CRM82920, alguns pacientes fazem uso da “máscara facial de alto fluxo” que são 

necessários 15 l/min. de O2. Observou-se que para cada leito havia uma bala de 

oxigênio individual, além daquelas balas de oxigênio em estoque para reposição.  

Conforme apurado, a empresa, fornecedora das balas, entrega o produto com 

regularidade, inclusive na ocasião da fiscalização, quando os membros da 

Comissão Especial de Saúde averiguavam os leitos e conversavam com os 

pacientes, acontecia a substituição das balas de oxigênio pelos entregadores. 

Chamou a atenção da Comissão, o fato de tais entregadores adentrarem nos 

corredores dos leitos sem o uso devido de EPI, usando tão somente suas 

máscaras de tecido, de uso obrigatório. 

Constatamos que no local inexistem pacientes com quadros instáveis, 

pois ressalta-se uma vez mais, a unidade está equipada tão somente para 

atender quadros clínicos leves e moderados da Covid-19. Portanto, conforme 

apurado, os pacientes com quadros graves ou que sofrem complicações são 

transferidos para a UPA, que é a porta de entrada de urgência e emergência para 

pacientes suspeitos de Covid-19. O local não dispõe de “Ventiladores Mecânicos” 

e aparelho ”CEPAP”, pois conforme já explicado anteriormente, somente a UPA 

está equipada com tais aparelhos para receber pacientes que demandam maior 

suplementação de oxigênio.   

Em circulação pelas dependências, conversamos também com a 

fisioterapeuta, Dra Raquel Pacheco Carvalho, que esclareceu como é prestado o 

serviço de fisioterapia aos pacientes do Hospital de Campanha, em 

funcionamento  há cerca de uma semana, coma escala de 1dia/60h. Apuramos 

ainda que o serviço fisioterapêutico não é disponibilizado todos os dias da 

semana, sendo prestados em dois dias semanais, pois os fisioterapeutas são 
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deslocados para atendimento na UPA, informação obtida junto à Dra. Camila 

Gontijo, supervisora do setor de fisioterapia. 

Em entrevista, a Dra Luana Alegre Felix, CRM85890MG, por sua vez, 

nos relatou que está no cargo desde a instalação do “Hospital de Campanha” e 

considera que “houve uma melhoria expressiva na estrutura física e material, até 

a presente data, o que vem acontecendo gradativamente”. Relatou ainda que, a 

reclamação oriunda dos pacientes pelo tempo de espera é referente ao tempo 

necessário entre a triagem e o atendimento, e que agora o serviço de saúde, para 

atendimento aos pacientes com Covid-19, está sistematizado. Afirmou ter os 

medicamentos necessários para procedimentos, destaque para o medicamento 

Enoxaparina. Segundo informações prestadas pela referida médica, normalmente 

os testes para Covid-19 são feitos a partir do 3° dia dos primeiros sintomas, sendo 

o ideal no 5° dia. Ela também esclareceu que o Hospital dispõe de 01(um) 

“médico horizontal” durante o dia e outros dois médicos que realizam plantões 

para cada turno, dia e noite.  

Apuramos que, na presente data, foram feitas 04(quatro) remoções de 

pacientes, com quadro grave, para a UPA. 

Durante a fiscalização, um paciente que aguardava atendimento na 

recepção, denunciou que havia uma médica desviada de sua função, atendendo 

naquele momento, na condição de recepcionista do Hospital de Campanha. Após 

abordarmos a suposta médica, Silvana Aparecida de Abreu, que alegou 

desconhecer o fato, afirmando ser contratada para ocupar a função de 

recepcionista, há uma semana, o que também foi afirmado por alguns 

profissionais presentes no local, não caracterizando o fato. 

Por fim, o enfermeiro responsável pelo turno, Weslen Carlos Junior 

Freitas, esclareceu a necessidade de algumas providências, as quais foram 

corroboradas pelos demais profissionais de saúde daquele local. São elas:  

 

a) consertar o armário sanitário da farmácia; 

b) melhorar a comunicação com os pacientes, a fim de facilitar a requisição dos 

kits de higiene pessoal; 
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c) substituir o chuveiro de banho de uso dos pacientes, porque a temperatura está 

desregulada para banho, ou é fria ou é muito quente; 

d) instalação de uma tenda no portão de acesso principal para amenizar o 

impacto do forte sol que bate a tarde na recepção e incomoda os pacientes que 

aguardam atendimento. 

e) renovar o estoque das “Máscaras Faciais de Alto Fluxo”;  

f) fornecer os aparelhos de “Oxímetro” e “Esfigmomanômetro” (medidor de 

pressão arterial) de boa qualidade, para não comprometer a segurança do 

atendimento;  

g) disponibilizar 30 “marrecos” plásticos e “comadres”. 

h) disponibilizar escadinhas para acessar as camas; 

i) disponibilizar máscaras N95 e outros materiais de segurança na quantidade 

adequada,  para não comprometer a segurança dos profissionais de saúde. 

 

SAD – SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR 

 

A fiscalização no Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD) ocorreu no 

dia 01/04/2021, às 17 horas, procedida pelos três vereadores que compõe a 

Comissão Especial de Saúde.  

Na oportunidade, a técnica enfermagem, Sra. Rayane Mendonça Lino 

Siqueira dos Santos, COREN-MG643900, recebeu os membros da referida 

Comissão e respondeu aos questionamentos dos mesmos. O serviço está em 

funcionamento, na Chácara Cabral, com 02(dois) técnicos de enfermagem; 

01(um) enfermeiro e dois motoristas; 01(um) médico 2 vezes por semana (terças 

e quartas-feiras). O serviço conta com 03(três) ambulâncias, (02) dois telefones e 

01(um) celular. 

Conforme esclarecido pela referida profissional, o Serviço funciona com 

o atendimento de assistência à saúde no domicílio do paciente, que contata a 

equipe por meio de ligação telefônica.  A técnica de enfermagem, responsável por 

atender as ligações, realiza a triagem para apurar os sintomas, analisar eventual 

necessidade de visita domiciliar por parte da equipe e repassar algumas 
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orientações ao paciente. Em seguida, é feita a ficha para o atendimento e 

deslocamento até a residência do paciente, caso necessário. A equipe analisa a 

necessidade de cada paciente ser submetido ao teste de RT-PCR, sendo o 

mesmo disponibilizado somente em casos específicos, sendo os demais exames 

realizados pelo Laboratório São Luiz neste município.  

A Comissão de Saúde também conversou e levantou informações 

sobre a oferta do SAD com a Sra. Raíssa Felix Costa, Enfermeira, COREN-

MG844757; a Sra. Driele de Oliveira – Técnica em enfermagem; o Sr. Valdenir 

Nunes da Mata, motorista e o Sr. Marciano Luís de Mendonça, motorista. 

Chamou a atenção dos vereadores a falta de estrutura do local para 

dar condições efetivas aos profissionais do Serviço, uma vez que não havia 

equipamentos de segurança para os profissionais que atendem pacientes 

suspeitos de Covid-19, tal como a máscara N95, capotes e luvas. Ademais, havia 

uma quantidade significativa de receitas e solicitação de exames, assinados pela 

médica Dra. Carmem, para serem entregues, pelas profissionais do setor de 

enfermagem, aos pacientes com sintomas gripais. Constatou-se ainda que o 

Serviço não disponibiliza atendimento médico todos os dias, sendo tão somente 

nas terças e quarta-feiras a presença de tal profissional. A ausência de um 

médico no atendimento diário compromete a qualidade do serviço e sobrecarrega 

a equipe de enfermagem. Observou-se ainda que, diariamente, são atendidas 

aproximadamente 60 (sessenta) pessoas, o que reforça a necessidade de mais 

profissionais no setor.  

Segue abaixo a relação da situação do serviço:  

a) o local não tem EPI’s tais como luvas, toucas, máscaras N95 e capote 

(observação: os capotes disponibilizados às profissionais, os quais 

deveriam ser descartados após primeira utilização, são reaproveitados 

várias vezes após lavagem, que danifica o produto, tornando-o ineficiente à 

prevenção do coronavírus); 

b) não dispõe de OXÍMETRO; 

c) a impressora não tem toner de tinta para impressão; 

d) o celular está estragado comprometendo as ligações; 
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e) o local não dispõe de profissionais exclusivos para limpeza; 

f) por vezes, o Serviço fica sem nenhum profissional para atender as ligações 

telefônicas, pois ocorrem situações em que todos os profissionais saem 

para atender ocorrência, fato que gera  grande reclamações por parte da 

população; 

g) necessidade evidente de duas pessoas para atender as ligações 

telefônicas, haja vista a grande demanda. 

 

HOSPITAL SANTA MARTA 

 

Finalizamos as fiscalizações realizadas pela Comissão Especial de 

Saúde no Hospital Santa Marta, que se tornou a porta de entrada para urgência e 

emergência aos pacientes não suspeitos de Covid-19. A fiscalização, in loco, 

ocorreu no dia 01/04/2021, às 19 horas, procedida pelos três vereadores que 

compõe a Comissão Especial de Saúde.  

Na ocasião, os membros da Comissão foram recebidos pela Sra. 

Angélica Rodrigues da Costa, Enfermeira diária, COREN-MG439865, que relatou 

que todos estão em período de adaptação referente a nova estrutura e que o local 

está habilitado para atendimentos clínicos. Na averiguação da situação de 

estoque de EPI´s, tais como luvas de procedimento e máscaras do tipo N95, 

observou-se estoque suficiente e satisfatório. Com relação ao estoque de 

medicamentos, a enfermeira esclareceu que o estoque é reposto de acordo com a 

demanda diária, vindos da farmácia da antiga UPA (hoje exclusivo para 

tratamento de urgência e emergência da Covid-19). Segundo informações, os 

pacientes que procurar a unidade com sintomas ou síndromes gripais, ou seja, 

apresentando tosse e outras associações, são encaminhados para o “Hospital de 

Campanha” para diagnosticar se está infectado pelo Coronavírus, caso seja 

descartado o paciente é orientado a voltar para a UPA (Hospital Santa Marta) 

para prosseguir com o atendimento. Cada plantão está dotado de  02 (dois) 

médicos plantonistas;  01 (um) médico horizontal; 01 (um) enfermeiro superior e 

05 (cinco) técnicos em enfermagem. Apuramos ainda que não dispõe de médico 
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PEDIATRA todos os dias, na ressalva de que os titulares testaram positivo para 

Covid-19. As tomografias são feitas pela Santa Casa, com agendamento prévio. 

 

REUNIÃO COM A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

A Comissão Especial de Saúde, por meio do Ofício nº 103/2021/SCMF, 

datado 29/03/2021, solicitou reunião com o Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais, curadoria de saúde, Dr. Guilherme de Sales Gonçalves, para tratar sobre 

o procedimento de possível fura fila da vacina contra Covid-19, em Formiga, 

instaurado pela referida Promotoria. 

A reunião foi realizada no dia 7/04/2021, às 11 horas, pelo meio 

remoto, com a participação de todos os membros da Comissão Especial de 

Saúde e o referido Promotor de Justiça. 

Na ocasião, Dr. Guilherme apresentou a denúncia recebida, bem como 

as providências tomadas pela Promotoria de Justiça na abertura do procedimento 

de apuração da referida denúncia. Segundo o Promotor, o Poder Executivo 

forneceu uma lista de vacinação contra a Covid-19, que não era transparente, 

motivo pelo qual uma segunda lista foi requerida e considerada adequada. Dr. 

Guilherme esclareceu que, ainda não tornou pública a referida lista porque 

entende que a exposição dos dados poderá comprometer a fase de apuração dos 

fatos. Ele disponibilizará a documentação à Comissão de Saúde, caso seja 

solicitada pelos seus membros, para conhecimento e utilização dos dados no 

trabalho de fiscalização das ações de enfrentamento à pandemia do coronavírus. 

Contudo, o Promotor ressaltou que caso isso ocorra, a responsabilidade pelo 

sigilo das informações será repassada ao Poder Legislativo, que terá de optar 

pela divulgação ou não da referida lista de vacinação.  

Conforme se percebeu, até o presente momento, as maiores dúvidas 

em relação à regularidade da vacinação está no que se refere ao entendimento 

do Poder Executivo Municipal da caracterização de profissionais de saúde e se os 

critérios, adotados pelo Município, estão em sintonia com aqueles definidos no 
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Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19.  O 

referido Plano considera trabalhadores dos serviços de saúde todos aqueles que 

atuam em espaços e estabelecimentos de assistência e vigilância à saúde, sejam 

eles hospitais, clínicas, ambulatórios, laboratórios e outros locais. Então, por se 

tratar de uma caracterização ampla dos profissionais de saúde, cabe ao Poder 

Executivo a priorização dos referidos profissionais em âmbito local.  

Segundo a denúncia, além dos trabalhadores em saúde que estão na 

linha de frente de combate à doença, há o indício de que servidores de setores 

administrativos dos serviços de saúde estariam sendo vacinados. De acordo com 

a denúncia, trabalhadores de atividades de almoxarifado, setores administrativos 

e funcionários que realizam atividades em teletrabalho teriam sido vacinados, 

enquanto outros trabalhadores com maior exposição ao risco de contágio não 

foram imunizados. Porém, o Promotor disse que essas informações precisam ser 

melhor verificadas e confrontadas com as normativas de vacinação para apurar 

as possíveis irregularidades.  

O Promotor de Justiça disse que ainda não tem procedimento 

instaurado para averiguar a oferta de serviços hospitalares prestados pelo 

Município, mas vê essa possibilidade diante da decisão da Administração 

Municipal em ofertar serviços de média e alta complexidade, ao abrir um hospital 

de campanha e criar a unidade de tratamento intensivo no espaço da UPA. Essa 

oferta, a priori, é competência do Estado, mas diante da elevada demanda por 

leitos hospitalares para pacientes em estado moderado e grave da Covid-19, bem 

como da insuficiência de leitos ofertados pelo Estado, o Município assumiu essa 

responsabilidade arcando com as consequências da referida oferta. 

Dr. Guilherme ressaltou a importância do trabalho da Comissão 

Especial de Saúde para garantir um maior controle e fiscalização nas ações de 

enfrentamento à pandemia no Município, a fim de promover o acesso qualificado 

da população aos serviços de saúde. Os membros da Comissão comentaram 

com o Promotor sobre o requerimento de CPI, apresentado por dois vereadores, 

bem como a necessidade de quatro assinaturas para a abertura da mesma, em 

atendimento à Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno da Câmara. Os 
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vereadores esclareceram que acha prematuro assinar o pedido de CPI antes da 

conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Saúde, uma vez que uma das 

fragilidades encontradas até agora se refere a insuficiência de número de 

servidores da saúde para atendimento às ações de enfrentamento à pandemia.  

A preocupação dos vereadores da Comissão Especial de Saúde é abrir 

uma CPI no momento de pico do colapso de saúde e de gravidade da crise 

sanitária em Formiga, podendo criar um possível obstáculo na prestação do 

serviço de saúde, já que exigiria dos servidores que estão na gestão da 

Secretaria Municipal de Saúde a dedicação de tempo e esforços para responder à 

CPI, podendo colocar em segundo plano o serviço de enfrentamento à Covid-19. 

Assim, os trabalhos de fiscalização preliminares, realizados pela Comissão 

Especial de Saúde, poderão jogar luz na matéria e contribuir para uma decisão 

mais acertada e justa com a situação pandêmica do Município. O Promotor Dr. 

Guilherme corroborou o posicionamento da Comissão Especial de Saúde.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A Comissão Especial de Saúde foi instalada para emitir parecer sobre 

as matérias relacionadas à pandemia da Covid-19. Após a sua nomeação, os 

seus membros iniciaram o processo de levantamento de informações e de 

fiscalização in loco nos equipamentos públicos prestadores dos serviços de saúde 

e rede privada conveniada ao Sistema Único de Saúde.  

Com relação ao levantamento de informações pela via de fiscalização 

in loco, a Comissão Especial de Saúde atuou de maneira célere, iniciando o 

trabalho de campo um dia após a sua nomeação. As fiscalizações na UPA, 

Hospital de Campanha Vicentão, Santa Casa, Sad e Hospital Santa Marta estão 

relatadas no primeiro e no presente relatório parcial. 

Com relação ao levantamento de informações solicitadas ao Poder 

Executivo, por meio  dos Ofícios nº02/2021 e nº03/2021, não foi concluído, pois 

as informações solicitadas no primeiro ofício foram protocoladas na Câmara 

Municipal na data de hoje, 13/04/2021, às 15h06m, e o segundo ainda não foi 
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respondido, impossibilitando, portanto, a análise por parte desta Comissão das 

informações requeridas. Ressalta-se que a Comissão Especial de Saúde, 

juntamente com o corpo técnico do Poder Legislativo, estarão nos próximos dois 

dias se dedicando a análise e conferência de tal documentação.  

Com relação ao levantamento de informações sobre a vacinação 

contra a Covid-19 em Formiga, especialmente a lista de vacinados e ao 

calendário de vacinação, a Secretaria Municipal de Saúde não forneceu os 

documentos à Comissão Especial de Saúde com o controverso argumento de que 

foi instaurado, pelo Ministério Público, procedimento para averiguar a regularidade 

da vacinação em caráter sigiloso. Assim, a Comissão Especial de Saúde emitiu o 

ofício nº 05/2021, ao Ministério Público, solicitando as informações 

supramencionadas com base na negativa por parte do Poder Executivo. 

Outra ação da Comissão Especial de Saúde foi o levantamento das 

receitas e despesas para combate à pandemia da Covid-19, dispostas no Portal 

da Transparência. No que tange a origem das receitas, se municipal, estadual e 

federal, bem como as despesas realizadas no período da pandemia, a Comissão 

solicitou a análise por parte da Auditora do Poder Legislativo, a fim de averiguar a 

regularidade das ações, conforme Ofício nº 04/2021. Salienta-se que, em análise 

preliminar, a Auditora do Legislativo, Sra. Mariana Fátima de Souza, encaminhou 

a Comunicação Interna nº004/2021, que repassa a seguinte informação sobre a 

situação financeira para combate à pandemia, de repasses feitos pelos Governos 

Estadual e Federal ao Município de Formiga:  

 

 Total de receita em 2020: 15.755.647,65  

 Total de receita em 20021: 0,0 

 Total de despesa em 2020: 15.558.583,20 

 Total de despesa em 2021: 680.563,02 

 

Assim, os membros da Comissão tornam público o segundo relatório 

parcial, a fim de prestar contas à Câmara Municipal de Formiga, bem como, tonar 

públicas as ações da Comissão Especial de Saúde.  
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Por fim, solicitamos à Secretaria Geral da Câmara o envio do presente 

relatório parcial aos demais vereadores, ao Poder Executivo, ao Ministério 

Público/3º Promotoria, à imprensa formiguense, bem como, a sua divulgação no 

site oficial da Câmara Municipal. 
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4. DO RELATÓRIO FINANCEIRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SAÚDE 
 

Quanto aos dados financeiros relacionados ao enfrentamento da 

COVID-19, no município de Formiga, foi solicitado a Controladoria do Legislativo, 

através do Ofício nº 004/2021/Comissão Especial de Saúde, que seja realizado 

um levantamento das despesas e receitas relacionadas, de forma detalhada por 

tipo de despesa e por fonte de recursos da receita, até a data atual.  

Conforme relatado no Of.: nº 011/2021/CICMF, os dados 

levantados foram extraídos do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Formiga – MG, no tópico COVID-19 –Receitas e Empenhos referentes a COVID-

19.  

(https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-

106/recursos.faces?mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf__9). 

 

Dos dados levantados, aponta-se um total de receitas em 2020 no 

montante de R$ 15.755.647,65 (quinze milhões, setecentos e cinquenta e cinco 

mil, seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos). Em 2021, 

não houve receitas relacionadas a COVID-19.  

A Tabela 1 apresenta o total das receitas relacionadas a COVID-

19, no exercício de 2020, por recursos:  

 Tabela 1 - Total de receitas COVID-19 por recursos – 2020 
 

FNAS         921.088,83  

Aux. Financeiro - Enfrent. COVID-19               219,48  

Fundo Estadual de Saúde         648.950,00  

Outras transferências SUS    11.503.501,51  

Recursos ordinários      2.681.887,83  

TOTAL    15.755.647,65  

 

Quanto às despesas apuradas, em 2020 somou-se um montante 

de R$15.558.583,20 (quinze milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, 

quinhentos e oitenta e três reais e vinte centavos). Para melhor exemplificar esse 

montante, a seguir são apresentadas tabelas contendo vários tipos de critérios. 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-106/recursos.faces?mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf__9
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-106/recursos.faces?mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf__9
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A Tabela 2 destaca as despesas relacionadas a COVID-19, 

referente a 2020, por tipo de despesa: Pessoal, Custeio e Investimentos: 

 

Tabela 2 - Total de despesas COVID-19 por tipo – 2020 

  Pessoal      8.242.236,12  

Custeio      7.274.152,78  

Investimentos           42.194,30  

TOTAL    15.558.583,20  

 

No valor dos gastos com pessoal, incluem-se diversos pagamentos não 

somente de servidores da Saúde, mas também de diversas secretarias, sendo 

relatado no histórico dos respectivos empenhos que o recurso utilizado para este 

fim é referente ao AFM – Apoio Financeiro aos Municípios, no enfrentamento ao 

Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros, previsto na Lei 

Complementar 173, de 27 de maio de 2020: 

 

Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 4 (quatro) 
parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, o valor de R$ 
60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais) para aplicação, 
pelos Poderes Executivos locais, em ações de enfrentamento à 
Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros, da seguinte 
forma: 
I – R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de 
saúde e assistência social, sendo: 
a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao 
Distrito Federal; e 
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios; 
II – R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da 
seguinte forma: 
a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao 
Distrito Federal; 
b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios;  

 
De acordo com a referida lei, a parte dos 3 bilhões deve ser utilizada 

pelos municípios brasileiros, especificamente, com saúde e assistência social, e 

os 20 bilhões restantes do auxílio é de uso livre conforme a necessidade da 

gestão. Na Tabela 4, será possível observar os gastos por secretaria. 
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Quanto ao valor gasto com Custeio, incluem-se as seguintes despesas: 

repasses para a Santa Casa; aquisição de produtos para higienização e 

prevenção da Covid-19, como álcool em gel; materiais de proteção individual, 

como luvas, máscaras e macacões; materiais de limpeza e desinfecção em geral; 

aquisição de termômetros; aquisição de refeições, cestas básicas e kits 

alimentação; confecção de faixas para campanha de enfrentamento ao 

Coronavírus; contratação de empresa de publicidade; locação da Casa de Saúde 

Santa Marta; contratação de serviços médicos; contratação de pessoa física para 

prestação de serviços relacionados a programas da Saúde; aquisição de 

medicamentos e materiais ambulatoriais e hospitalares; comodato de cilindros de 

oxigênio; aquisição de testes rápidos; contratação de empresa especializada em 

exames laboratoriais; dentre outros.  

Já quanto ao valor dispendido com Investimentos, destaca-se a 

aquisição de totens para álcool em gel; reguladores medicinais para balas de 

oxigênio; aparelhos de pressão; macas; computadores; geladeira para 

armazenamento de materiais; dentre outros. 

Pelo que foi observado pela Comissão, no relatório anexo ao Ofício 

emitido pela Controladoria do Legislativo, todas as despesas com custeio e 

investimentos estão relacionadas ao enfrentamento da COVID-19. 

Na Tabela 3 estão relacionadas as despesas com COVID-19, do 

exercício de 2020, por recurso: 

 

Tabela 3 - Total de despesas COVID-19 por recurso – 2020 

  Aux. Financeiro/Enfrent. COVID       703.684,96  

Educação - 25%       882.387,55  

FEAS        11.602,02  

FNAS       271.656,26  

Fundo Estadual de Saúde       672.471,75  

Recursos Ordinários    4.464.820,92  

Salário Educação       295.405,82  

Saúde 15%     1.967.268,59  

SUS     6.289.285,33  

TOTAL  15.558.583,20  
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A Tabela 4 apresenta as despesas realizadas com o recurso Apoio 

Financeiro aos Municípios, do exercício de 2020, separadas por Secretaria e 

Fundos e seus respectivos percentuais representativos perante o valor total de 

despesas: 

 

Tabela 4 - Total de despesas realizadas com o recurso AFM, por 
secretaria/fundo – 2020  

Administração e Des. Econômico       481.493,26  3,09% 

Controladoria         62.352,88  0,40% 

Cultura         66.723,42  0,43% 

Desenvolvimento Humano       795.702,75  5,11% 

FMAS – Fundo Municipal de Assis. 
Social 

      283.798,28  
1,82% 

Educação    1.313.590,57  8,44% 

Fazenda       309.210,02  1,99% 

Gabinete       310.187,51  1,99% 

Gestão Ambiental    1.128.309,13  7,25% 

Obras e Trânsito    1.047.105,89  6,73% 

Procuradoria       125.358,31  0,81% 

Regulação Urbana       160.886,26  1,03% 

Saúde       121.509,80  0,78% 

FMS – Fundo Municipal de Saúde    9.352.355,12  60,11% 

TOTAL  15.558.583,20  100,00% 

 
Percebe-se através dos percentuais, que 67,83% do valor total das 

despesas foi aplicado na Secretaria de Saúde (0,78%), Fundo Municipal de 

Saúde (60,11%), Secretaria de Desenvolvimento Humano (5,11%) e Fundo 

Municipal de Assistência Social (1,82%).  O percentual restante se dividiu nas 

demais secretarias com diversos gastos, como por exemplo:  

 

- Secretaria de Administração e Desenvolvimento Econômico (3,09%): 

aquisição de álcool em gel, materiais de limpeza, pagamento de PASEP e 

despesas com pessoal; 

 

- Controladoria (0,4%): aquisição de produtos de higienização e de 

proteção individual, como máscaras e álcool em gel, e despesas com pessoal; 
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- Secretaria de Cultura (0,43%): aquisição de álcool em gel e despesas 

com pessoal; 

 

- Secretaria de Educação (8,44%): aquisição de produtos de 

higienização e de proteção individual, como máscaras e álcool em gel, kits de 

alimentação para alunos e despesas com pessoal; 

 

- Secretaria de Fazenda (1,99%): aquisição de produtos de 

higienização, saneantes e de proteção individual, como máscaras e álcool em gel, 

e despesas com pessoal; 

 

- Gabinete (1,99%): aquisição de álcool em gel, faixas em lona, 

empresa de publicidade e despesas com pessoal; 

 

- Secretaria de Gestão Ambiental (7,25%): aquisição de produtos de 

higienização e de proteção individual, como máscaras e álcool em gel, e 

despesas com pessoal; 

 

- Secretaria de Obras e Trânsito (6,73%): aquisição de produtos de 

higienização e de proteção individual, como máscaras e álcool em gel, e 

despesas com pessoal; 

 

- Procuradoria (0,81%): aquisição de álcool em gel e despesas com 

pessoal; 

 

- Secretaria de Fiscalização e Regulação Urbana (1,03%): aquisição de 

produtos de higienização e de proteção individual, como máscaras e álcool em 

gel, e despesas com pessoal. 
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Quantos às despesas em 2021, conforme levantamento, houve gasto 

apenas com Custeio, no montante de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), 

incluindo-se as seguintes despesas: aquisição de seringas para vacinas; materiais 

de proteção individual, como máscaras e macacões; locação da Casa de Saúde 

Santa Marta; serviços médicos; diárias para servidores buscarem vacinas em 

Divinópolis; dentre outras. 

 

Na Tabela 5 estão relacionadas as despesas de 2021, por recurso: 

 

Tabela 5 - Total de despesas COVID-19  por recurso - 2021 

   Saúde 15%        678.133,02  

 SUS           2.430,00  

TOTAL       680.563,02  
 

As despesas com COVID-19 no exercício de 2021 foram todas 

aplicadas no Fundo Municipal de Saúde – FMS. 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, responsável pelo 

Setor de Funerária e Cemitérios Municipais, enviou o Ofício SMDH nº69/2021, 

datado 13/04/2021 e protocolado na Câmara Municipal no dia 20/04/2021, em 

resposta ao Ofício nº 3/2021 da Comissão Especial de Saúde. A gestora da pasta 

afirma que não há falta de EPI’s para os profissionais do setor, que os servidores 

da funerária e cemitérios municipais foram vacinados por serem profissionais da 

linha de frente no combate ao coronavírus e que desde o início da pandemia não 

há falta de materiais necessários para o preparo do corpo da vítima. Para justificar 

as afirmações, a Secretaria encaminhou anexo ao referido ofício, as cópias das 

requisições dos materiais realizadas no período da pandemia. Ressalta-se que 

devido o recebimento de tais informações ocorrem apenas 5 (cinco) dias antes do 

término dos trabalhos dessa Comissão, não foi possível a análise técnica, por 

parte da Auditora do Legislativo, de tais documentos. Sugerimos que isso seja 

feito, posteriormente.  
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Concluindo, para uma análise mais aprofundada dos empenhos, dos 

processos licitatórios, dos contratos firmados relacionados ao enfrentamento da 

COVID-19, seria necessário tempo hábil para tais documentos serem analisados 

pela Comissão Especial de Saúde, com suporte técnico contábil e, após, 

manifestar recomendações mais robustas, não sendo possível em apenas 30 

(trinta) dias.  

 
  
4.1 Do Relatório de Auditoria 
 

O Relatório de Auditoria, e seus anexos, apresentados pela Sra. 

Mariana Fátima Souza, Auditora do Legislativo, são parte integrante deste 

relatório final da Comissão Especial de Saúde.  

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

Praça Ferreira Pires, 04 - Fone: (37) 3329-2600 
        www.camaraformiga.mg.gov.br 

 

 66 

5. DA ANALISE DE DADOS EPIDEMIOLOGICOS, NO MUNICIPIO DE 

FORMIGA-MG, NO PERIODO DE 19/02/2021 A 21/04/2021 

 

Da similaridade do traçado :  Confirmados x óbitos – Grafico 01 e Grafico 02 

 

As curvas observadas, dos indices de contaminados, do dia 19 de 

fevereiro a 22 de abril de 2020, no muncipio de Formiga – MG, corroboram com 

dados já pontuados  pela ciência, acerca da letalidade do virus. 122 obitos em 64 

dias,  representam 2,86% dos 4.275 infectados no período,  alcançando a média 

de 1,9 obitos/dia. Consideradas as razões para as medidas de contenção dos 

indices de contaminação, percebe-se que a cidade de Formga seguiu a mesma 

rota prevista pelos estudos científicos, que analisa os percentuais proporcionais 

de que a cada 100 individuos contaminados, aproximadamente 20 precisam de 

atendimento hospitalar e 2 destes, podem  evoluir para óbito.  
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Grafico 01 - Arquivo Comissão Especial de Saúde, com base nos boletins epidemiológicos divulgados pela Secretaria de 
Saúde 
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Grafico 02 Arquivo Comissão Especial de Saúde, com base nos boletins epidemiológicos divulgados pela Secretaria de 
Saúde 

 

Dos resultados pós medidas restritivas : Internados x acompanhados – 

Graficos 03 e  Grafico 04 

 

O traçado dos graficos traz luz á decisão tomada e demonstram que 

após as medidas que diminuem  a circulação das pessoas, os indices sinalizam 

queda. Importa afirmar, portanto, que o distanciamento social contribuiu para a 

queda dos casos confirmados duas semanas após a tomada de decisão para 

medidas restritivas da « onda roxa » do Minas Consicente, o que faz crer que se 

tais medidas tivessem sido adotadas já na primeira semana do mês de março, 

quando os dados apontavam indices altos de contaminação em torno de 14% dos 

testados, poderiam ser evitados mais  de 50% dos obitos ocorridos até a data final 

do recorte. 

(site oficial  Prefeitura de Formiga - 

https://www.formiga.mg.gov.br/?pg=13&id_busca=17658&tag=140-pessoas-

infectadas-com-covid-19-sao-detectadas-no-primeiro-dia-de-testagem-em-massa , 

04/03/2021.). 

 

 

https://www.formiga.mg.gov.br/?pg=13&id_busca=17658&tag=140-pessoas-infectadas-com-covid-19-sao-detectadas-no-primeiro-dia-de-testagem-em-massa
https://www.formiga.mg.gov.br/?pg=13&id_busca=17658&tag=140-pessoas-infectadas-com-covid-19-sao-detectadas-no-primeiro-dia-de-testagem-em-massa
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Grafico 03 Arquivo Comissão Especial de Saúde, com base nos boletins epidemiológicos divulgados pela Secretaria de 

Saúde 
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Grafico 04 Arquivo Comissão Especial de Saúde, com base nos boletins epidemiológicos divulgados pela 

Secretaria de Saúde 
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Da proporção : Confirmados x Acompanhados x Internados – Grafico 05 

 

E pertinente pautar que de acordo com os números, no pico das 

internações, os percentuais de óbitos chegaram a 2%, tendo por base os 

confirmados, e 4% tendo por base os acompanhados. 

Observa-se que embora os idicadores dos óbitos e acompanhados 

estejam em declínio, a curva dos novos casos confirmados ainda não está 

estabilizada. E é preciso considerar que de acordo com os estudos, a proporção 

de óbitos para o número de confirmados, na cidade de Formiga, segue a marca 

de  
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Grafico 05 Arquivo Comissão Especial de Saúde, com base nos boletins epidemiológicos 

divulgados pela Secretaria de Saúde 

 

Da ocupação de leitos clínicos e de UTI – Grafico 06 

 

Considerando que no primeiro marcador do gráfico haviam 10 leitos de 

UTI e 17 leitos clínicos,  e no dia 22 de abril,  27 leitos de UTI e 84 leitos clínicos,  

os números ainda não são nem um pouco confortáveis.  
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Grafico 06 - Arquivo Comissão Especial de Saúde, com base nos boletins epidemiológicos 

divulgados pela Secretaria de Saúde 

 

 

Da Taxa de Retransmissão Diária e da Possibilidade de Controle 

da Pandemia no Municipio de Formiga – Grafico 07 

 

Em conformidade com as orientações da Organização Mundial de 

Saude, para que as medidas de flexibilização fossem autorizadas, deveria se 

observar a taxa de Rt de cada localidade. Em 01/01, os indicadores da cidade de 

Formiga batiam a marca de 1.004 e chega ao pico de transmissão 1.060, no dia 

01/03. Duas semanas  após, em 15/03, o sistema entra em colapso obrigando  a 

adoção de  medidas restritivas. Percebe-se que a queda dos índices acontece a 

partir da terceira semana de « onda roxa », na primeira semana de abril. 
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Grafico 07 – Wilson de Souza Sanabio - Graduação e Biologia e Química (licenciatura plena) pela Fundação 

Educacional Formiguense e pós-graduação (Lato Sensu) em Microbiologia pela Pontifícia Universidade 

Católica de Minas Gerais. 

 

Da Situação da Pandemia no Municipio de Formiga – Grafico 08 
 
 

De possse dos dados ora levantados, percebe-se que a evolução dos 

números de infectados no municipio são ascendentes no período de recorte e 

que, numa amostragem, podem indicar caminhos. Observa-se ainda que a 

remissão do número de óbitos se apresenta, a partir da diminuição do percentual 

de internados e, consequentemente, dos números de confirmados que, por fim, 

deflagraria o controle da contaminação.  

Em um percurso inverso, pode ser considerado que o controle da 

pandemia se dá quando as taxas de transmissão e o números de infectados 

chega a ao mínimo percentual. Logo, quanto mais cedo as medidas restritivas 

forem adotadas, mais rápido pode se chegar à estabilidade da situação, até que o 

número de vacinados alcance o previsto, para imunização segura. Considerando 

que se as medidas restritivas tivessem sido adotadas em janeiro de 2021, quando 

os confirmados chegavam a  2,9% da população e, depois,  alcançando a marca 

de 4% em março de 2021, o número total de óbitos poderia ser reduzido. 

Percebe-se ainda que o impacto do luto e da afetação social da pandemia passa, 
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estritamente, pelo controle da contaminação. Até que esse aspecto seja 

minimizado, os riscos continuam. 

 

 

Grafico 08 – Wilson de Souza Sanabio - Graduação e Biologia e Química (licenciatura plena) pela 
Fundação Educacional Formiguense e pós graduação (Lato Sensu) em Microbiologia pela 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. 

 

       Informações adicionais – contextualização. 

 

Em 17 de abril de 2020, a cidade de Formiga resgistrava o primeiro 

caso positivo para a Covid-19, após exatos 30 dias de medidas restritivas 

previstas no Decreto Municipal nº 8.158/2020 (anexo) em  conformidade com 

decisão do governo do estado e, em 02 de junho do mesmo ano, a cidade registra 

o primeiro óbito pela infecção do covid-19. 

 

                     Fonte: site oficial da Prefeitura de Formiga 
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O Comitê Internacional de Enfrentamento à Covid 19, alertou no mês 

de junho de 2020,  que « a ocupação de leitos, tanto clínicos como de UTI – 

Unidade de Terapia Intensiva, não deveria ser utilizada como pârametro definidor 

de medidas, no enfrentamento da pandemia » . 

De acordo com apontamentos da Oganização Mundial da Saúde – 

OMS, em documento publicado em 12 de maio de 2020, os critérios para a 

análise e controle de uma pandemia precisariam ser observados minuciosamente 

para que a estabilidade do sistema de saúde e a segurança da população fossem 

garantidos. 

O principal ponto tratado dizia respeito à taxa de reprodução do vírus, 

conhecida como Rt, abaixo de 1, o que significa que cada pessoa contaminada é 

capaz de infectar menos uma outra. A OMS recomendava ainda para fins de 

flexibilização de medidas: 

 

 redução de 50% ao longo de três semanas na incidência de 

casos confirmados prováveis ; 

 taxa de menos de 5% de testes positivos para Covid-19 por 

duas semanas, quando há uma ampla testagem ; 

 que pelo menos 80% dos novos casos sejam ligados às 

infecções já existentes e focos identificados da doença ; 

 uma queda de mortes entres casos confirmados e prováveis 

por três semanas ; 

 e, por fim, um declínio no número de hospitalizações ou 

internações em UTI de casos confirmados ou prováveis por pelo menos 

duas semanas. 

 

A Comissão Especial de Saúde estudou todos os decretos da situação 

de emergência em saúde pública em decorrência da pandemia do coronavírus, 

sendo todos os editados ao longo da pandemia somam mais de 40 decretos. Nos 

anexos seguem os principais decretos citados no relatório final.  
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Fonte: Prefeitura de Formiga 
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6. DAS CONCLUSÕES DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
SAÚDE 
 
 

A Comissão Especial de Saúde foi nomeada para exarar parecer sobre 

matérias relacionadas à pandemia da Covid-19 no Município de Formiga. Ao 

longo de 30 (trinta) dias, seus membros, os vereadores Marcelo Fernandes 

(presidente), Joice Alvarenga (relatora) e Luiz Carlos Tocão (membro), visitaram 

todas as unidades prestadores de serviços de saúde do SUS responsáveis pelo 

atendimento aos pacientes com Covid-19 ou suspeitos, entrevistaram pessoas e 

analisaram documentos.  

A Controladoria do Legislativo prestou assistência técnica à Comissão 

Especial de Saúde na conferência da documentação financeira.  

A metodologia de trabalho foi descrita no item 1.2 do relatório final. 

Assim, todo o trabalho realizado no período está igualmente detalhado, incluindo 

os anexos.  

Durante as fiscalizações, a Comissão Especial de Saúde buscou 

levantar informações que pudessem comprovar ou, pelo menos, apontar para 

possíveis prática de negligência, ilegalidade, irregularidade ou omissão por parte 

do Poder Executivo nas ações de enfrentamento à pandemia do coronavírus em 

Formiga.  

Ao final dos trabalhos é possível afirmar que houve um frágil 

planejamento público no que tange à tomada de medidas de contenção do 

coronavírus no Município, tal como disposto no item 5 deste relatório. Sabe-se 

que medidas de restrição social, o chamado lockdown, impedem a circulação do 

coronavírus, contribuindo para conter a infecção por Covid-19, achatando a curva 

de infectados e impedindo o colapso do sistema de saúde, tal como ocorreu em 

Formiga, na última semana do mês de março deste ano. As medidas adotadas 

pela Prefeitura, na maior parte das decisões, foram de restrições sociais apenas 

para setores considerados não essenciais, o que não resolveu de forma rápida a 

situação de contágio da doença e prejudicou não somente a crise sanitária, mas 

também a economia local. 
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Ademais, o Poder Executivo falhou na observância e cobrança dos 

protocolos de segurança, tais como exigência do uso de máscaras em público, 

distanciamento entre pessoas e uso de álcool 70 nos estabelecimentos de uso 

coletivo. A falha se deu na não aplicação de penalidades aqueles que 

descumpriram as medidas, já que desde a edição do primeiro Decreto há a 

orientação desses protocolos, inclusive com a edição da Lei Municipal que tornou 

obrigatório o uso de máscaras e, em 2021, das demais legislações que tratam da 

matéria, conforme relacionadas no anexo.  

Questiona-se: Por que o Poder Executivo demorou tanto a tomar 

atitudes em relação à exigência do cumprimento dos protocolos de 

segurança? Parece que as adoções de medidas mais enérgicas só foram 

adotadas quando a pandemia apresentava indicadores críticos na cidade, tanto 

de contágio, como de internações e óbitos por Covid-19.  

Com relação a possível omissão por parte do Poder Executivo na 

assistência à saúde, entendemos que não há que se falar em omissão nessa 

questão, uma vez que diante do colapso do sistema de saúde local e regional, 

quando haviam mais pacientes demandando internações do que leitos disponíveis 

nos hospitais, o Município assumiu para ele uma responsabilidade que, a 

priori, é da União e do Estado, que é a oferta da atenção hospitalar. Ao 

decidir pela abertura do Hospital de Campanha, na UPA e no Ginásio Vicentão, o 

Poder Executivo assumiu a responsabilidades até então de outros entes, como 

única forma encontrada naquele momento para garantir esse tipo de atendimento 

aos pacientes com Covid-19 que demandavam internação.  

A partir dessa decisão, considerando a complexidade da oferta do 

serviço hospitalar e da total falta de experiência na prestação dos referidos 

serviços, bem como, no crescimento exponencial dos atendimentos, o Poder 

Executivo falha em alguns processos, especialmente no fornecimento 

adequado de EPI’s para os trabalhadores de saúde. Esta é seguramente uma 

das irregularidades encontradas.  

Com atenção ao fornecimento de medicamentos para tratar pacientes 

com Covid-19, a Comissão Especial de Saúde não encontrou indícios suficientes 
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que apontassem para eventuais falhas do gestor local na oferta de tais insumos.  

A comprovada falta e escassez de medicamentos que compõe o chamado Kit 

intubação, conforme amplamente demonstrada neste relatório, não é 

condição exclusiva do Município de Formiga, mas configura uma situação 

nacional, cujo poder de solução passa pelo Governo Federal. Assim, Estados e 

Municípios estão reféns da capacidade de articulação do ente federal para 

solucionar esse gravíssimo problema, que se não for resolvido rápido poderá 

levar muitos brasileiros ao óbito, já que os sedativos, bloqueadores 

neuromusculares e analgésicos são medicamentos essenciais não apenas no 

tratamento da Covid-19, mas também na realização de diversas cirurgias e 

procedimentos médicos.  

Outro ponto que apresenta variáveis para além da ação do Poder 

Executivo é o preenchimento das vagas de profissionais de saúde, 

especialmente de técnicos de enfermagem, pois conforme demonstrado, a 

Secretaria Municipal de Saúde realizou vários processos seletivos simplificados, 

incluindo 5 (cinco) deles na modalidade de processos seletivos emergenciais, 

todos frustrados devido à falta desses profissionais no mercado em momento de 

alta nas contratações pela situação pandêmica e também pelo provável 

desinteresse de muitos em trabalhar diretamente no enfrentamento da Covid-19. 

Constatamos que para atrair os profissionais de saúde, o Município ofereceu 

remuneração acima daquela paga na Santa Casa de Caridade de Formiga, mas 

mesmo assim não preencheu todas as vagas e as vagas preenchidas, quase 

todas, de profissionais que já trabalham no hospital e que se dispuseram a 

realizar turnos extras. Consideramos importante averiguar junto ao Estado a 

orientação repassada aos gestores locais na busca de soluções para esse 

significado problema.  

Com relação a questão do fornecimento de oxigênio, nas unidades 

hospitalares, restou evidente que a Santa Casa de Caridade de Formiga está em 

situação confortável em consequência da instalação da rede de gás medicinal, 

realizada dois anos antes da pandemia do coronavírus. Mas, a UPA que fora 

concebida para ser a porta de urgência e emergência, de nível intermediário do 
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SUS, não tem a mesma garantia de abastecimento, que se dá através de cilindros 

de oxigênio, no formato detalhado no presente relatório. A solução encontrada, 

que foi realizar a troca da central de O2 para uma central com maior 

capacidade, aumentando de 6 para 18 cilindros de oxigênio medicinal, e 

reduzindo a troca de cilindros, que ocorria a cada duas horas, para uma 

única vez ao dia, foi importante, pois impacta na logística de trabalho da equipe 

de saúde. Contudo, a Comissão Especial de Saúde entende ser fundamental o 

monitoramento contínuo e semanal do fornecimento do gás medicinal, já que um 

novo aumento abrupto e exponencial por suplementação de ar poderá colocar em 

risco o fornecimento desse imprescindível insumo.  

Reafirmamos a necessidade urgente de organização e controle de 

documentos, especialmente daqueles de pacientes, a exemplo de prontuários. É 

inconcebível a perda de quaisquer desses documentos, caso seja comprovado o 

sumiço do prontuário de uma paciente, tal como por ela relatado e registrado no 

presente relatório final, para posterior averiguação e tomada de providências. 

O mesmo cuidado deve se ter no manejo e destino do lixo hospitalar, 

especialmente dos objetos perfurocortantes, comprovadamente descartado de 

forma irregular no Hospital de Campanha do Ginásio Vicentão.  

A organização é um fato importante em uma unidade de saúde, 

sobretudo hospitalar, com o armazenamento adequado dos produtos e insumos. 

Observamos o armazenamento incorreto de produtos, a exemplo das dietas 

Isosource Soya, que estavam no chão do almoxarifado, bem como, a disposição 

dos produtos nos armários e mesas.  

A despeito do caos que se instalou na cidade por ocorrência do 

colapso do sistema de saúde, observamos que a Santa Casa de Caridade de 

Formiga conseguiu administrar satisfatoriamente a crise sanitária. A gestão 

conseguiu elevar de 10 para 17 leitos de UTI-Covid, credenciados pelo Estado, e 

adaptou o hospital para garantir o atendimento aos pacientes com Covid-19. 

Contudo, preocupante é a situação financeira do hospital, uma vez que, conforme 

demonstrado, há um déficit mensal de aproximadamente R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) no consumo mensal de materiais e medicamentos 
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utilizados no protocolo Covid-19. Sabe-se que o tratamento de pacientes com 

Covid-19 na UTI é de altíssimo custo, especificamente, a Santa Casa investe 

mensalmente o equivalente a R$ 1.192.827,78 (um milhão, cento e noventa e dois 

mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos) na UTI-Covid, sendo 

que cada leito custa por dia o equivalente a R$ 2.338,88 (dois mil, trezentos e 

trinta e oito reais, oitenta e oito centavos) e, por mês, o total de R$ 70.166, 

34 (setenta mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos). O 

único recurso específico no enfrentamento à pandemia, recebido pela Santa 

Casa, no ano de 2020, foi de R$ 3.465.268,47 (três milhões quatrocentos e 

sessenta e cinco mil duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos).   

Conforme abordado no 2º Relatório Parcial da Comissão Especial de 

Saúde, os membros da Comissão, em reunião, apresentaram ao Dr. Guilherme 

de Sales Gonçalves, Promotor de Justiça, 3º Promotoria de Justiça, a atual 

situação de saúde do Município. 

 Por fim, a Comissão Especial de Saúde não verificou indícios de 

ilegalidades no enfrentamento às ações de combate ao coronavírus, tanto 

em relação as fiscalizações realizadas nas unidades prestadores de 

serviços do SUS quanto na análise documental referente as receitas e 

despesas com ações de combate à Covid-19. Quando se tem uma denúncia 

formalizada, com a identificação do objeto, é mais fácil proceder a investigação da 

ocorrência ou não de ilegalidades. Mas, essa não foi a situação proposta à 

Comissão Especial de Saúde, quando da sua nomeação em 25 de março de 

2021.  

Contudo, há que se fazer uma importante observação, a falta de 

indícios não significa a falta concreta de ilegalidades, uma vez que o 

trabalho da Comissão Especial de Saúde não aprofundou na análise de 

processos licitatórios para aquisição de insumos e contratação de serviços. 

Conforme dito no início desse relatório, a Comissão Especial de Saúde entende 

que para auditar processos licitatórios de aquisição de medicamentos, 

contratos com laboratórios para realização de testes, aquisição de 

equipamentos de segurança, serviços terceirizados de médicos, contratação 
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de empresas e outras despesas deveria ser contratada para esse fim uma 

empresa de auditoria para análise técnica dos processos licitatórios, a fim 

de averiguar a ocorrência ou não de irregularidades. 

É inegável que devido ao montante de documentos, advindos dos 

processos licitatórios, empenhos, autorização de serviços, contratos, etc, no 

momento pandêmico, seria imprescindível tempo hábil e assistência especializada 

para análise e os devidos apontamentos.  

Através do relatório da Controladoria do Poder Legislativo, de autoria 

da Auditora do Legislativo, a priori, não foram detectados erros, falhas, omissões, 

ou favorecimentos nos demonstrativos de receitas e despesas, que causassem 

prejuízos aos cofres públicos. 

Assim, o que se evidencia são a ocorrência de erros e 

irregularidades na prestação de serviços, tais como aquelas apontadas 

acima, muito mais em virtude da situação de excepcionalidade da pandemia e 

das decisões tomadas para ampliar os atendimentos de saúde para pacientes 

com Covid-19, do que propriamente situações que apontem ilegalidades ou 

omissão do Poder Executivo Municipal.  

Assim, diante dos fatos apurados, a Comissão Especial de Saúde 

aponta, neste relatório, apresenta diversas sugestões para o 

aperfeiçoamento, o aprimoramento e a correção do Poder Executivo, 

especialmente na Secretaria Municipal de Saúde, tais como:  

 

1. Criação de controles eficientes na compra, uso e distribuição de materiais, 

envolvendo todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde; 

2. Realização de auditoria na Secretaria Municipal de Saúde e no setor 

funerário e cemitérios municipais da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Humano, contratada especificamente para auditar as 

contas relativas às ações de enfrentamento à pandemia do coranavírus; 

3. Publicização mensal, no site da Prefeitura Municipal, dos estoques de 

medicamentos e insumos da Farmácia Municipal e do Almoxarifado da 

Secretaria de Saúde; 
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4. Convocação de aprovados do último concurso público, para preencher 

vagas de profissionais de saúde da linha de frente de combate à pandemia, 

como forma de equilibrar as equipes de saúde, hoje defasadas; 

5. Criação de uma rede de gás medicinal, encanado, na UPA, tal como foi 

feito na Santa Casa de Caridade de Formiga; 

6. Realização de uma auditoria específica no processo de vacinação contra a 

Covid-19 no Município, em consonância com o Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais, a fim de acompanhar e apurar a contínua 

regularidade da vacinação; 

7. Divulgação da lista de vacinados, com a preservação de dados sigilosos, a 

exemplo de documentos pessoais, como forma de garantir o princípio da 

publicidade dos atos da Administração Pública, criar uma cultura de 

confiança na população em relação ao processo de vacinação e evitar 

possíveis irregularidades; 

8. Realização de coletivas de imprensa, semanalmente, sobre as ações de 

enfrentamento à Covid-19 no Município, como forma de divulgar 

amplamente as ações e democratizar as informações públicas; 

9. Convocação, nos termos do artigo 50 da Constituição Federal, do 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Leandro Pimentel, para prestar 

esclarecimentos ao Poder Legislativo sobre as ações da gestão municipal 

no combate à Covid-19, principalmente em relação ao seu papel de 

garantidor do cumprimento dos protocolos de segurança, da condução do 

processo de vacinação contra a Covid-19 e da assistência à saúde dos 

munícipes; 

10.  Realização de audiência pública virtual sobre as ações de enfrentamento à 

pandemia do coronavírus no Município, a fim de possibilitar a ampla 

participação da sociedade civil sobre o tema; 

11. Regularização do fornecimento de EPI’s aprovados por órgão de controle e 

na quantidade adequada aos trabalhadores de saúde, especialmente no 

SAD, onde foi verificada a situação mais gravosa à saúde dos 

trabalhadores. Com relação aos servidores do setor de Funerária e 
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Cemitérios Municipais indicamos a substituição da máscara caseira para a 

N95, aprovada por órgão de controle de qualidade;  

12. Aperfeiçoamento dos processos de comunicação entre os setores de 

saúde e os usuários do SUS, a fim de evitar possíveis constrangimentos e 

até mesmo irregularidades, a exemplo da aquisição particular de 

medicamentos, pelos pacientes, em tratamento de Covid-19, em virtude da 

não observância pelo profissional médico do protocolo adotado pelo 

Município;  

13. Esclarecimentos à população sobre a medicação de alto custo, 

amplamente divulgada em campanhas nas redes sociais, para tratamento 

da Covid-19; 

14. Realização de entrevista/depoimento da reclamante que não foi ouvida 

pela Comissão Especial de Saúde, conforme justificativa 

supramencionada, a fim de levantar informações sobre possíveis 

irregularidades na prestação da assistência à saúde. Na ausência da 

Comissão Especial de Saúde sugere essa ação ser realizada pela 

Comissão de Serviços Públicos Municipais, pois nos termos do artigo 87 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, ela tem a competência de 

manifestar-se sobre: “II - política de saúde e processo de planificação em 

saúde, sistema único de saúde; III - higiene, educação e assistência 

sanitária;” 

15. Organização dos estoques e do almoxarifado das unidades de saúde, 

especialmente do Hospital de Campanha, a fim de armazenar de forma 

correta os produtos, melhorar o controle das mercadorias e evitar 

desabastecimentos;  

16. Organização dos arquivos e guarda de documentos de pacientes, a fim de 

evitar suposta irregularidade de perda de tais documentos;  

17. Normalização dos atendimentos das Unidades Básicas de Saúde – UBS, 

garantindo à população o acesso adequado à Atenção Primária do SUS;  
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18. Atendimento às regras sanitárias de descarte do lixo hospitalar, a fim de 

sanar a irregularidade identificada de descarte irregular de objetos 

perfurocortantes no Hospital de Campanha Ginásio Vicentão;  

19.  Acompanhamento junto ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

do procedimento instaurado para averiguar possíveis irregularidades no 

processo de vacinação, a fim de identificar a necessidade de possível 

abertura de uma Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI da vacina.  

 

Terminados os trabalhos, e diante dos fatos apurados na investigação, 

a Comissão Especial de Saúde chega à conclusão de que as providências 

acima citadas são necessárias para qualificar as ações de enfrentamento à 

pandemia da Covid-19 em Formiga.  

A Comissão Especial de Saúde não publicizou a lista de vacinados 

contra a Covid-19, pois, em reunião com o representante do Ministério Público, 

ficou evidenciado o caráter sigiloso da investigação por ele realizada, mas junto 

com a entrega do relatório final da Comissão Especial de Sáude, a referida lista 

com todos os documentos a ela pertinente é disponibilizada aos demais 

vereadores, a fim de que seja tomada uma decisão pela Câmara Municipal de 

Formiga sobre a publicização ou não da referida lista. 

A Comissão Especial de Saúde, através dos seus membros, agradece 

o apoio técnico recebido da Secretaria Geral da Câmara, dos assessores 

parlamentares dos vereadores desta Comissão e da Controladoria do Poder 

Legislativo.  

No intuito de contribuir para o aprimoramento das políticas públicas, 

especialmente do SUS, a Comissão Especial de Saúde finaliza o relatório final na 

certeza de que realizou um árduo trabalho de fiscalização, investigação, escuta 

qualificada, estudo de documentos e conhecimento da rede de saúde do 

Município, sempre pautada pelos princípios que regem a Administração Pública, a 

saber: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  
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7. DOS ENCAMINHAMENTOS 

 

Diante dos fatos apurados, das sugestões apontadas e da necessidade 

de se responsabilizar os agentes públicos envolvidos, a Comissão Especial de 

Saúde decide encaminhar este relatório final e seus anexos aos seguintes órgãos 

públicos: 

 

1. Câmara Municipal de Formiga, à Mesa Diretora e demais vereadores 

2. Ministério Público do Estado de Minas Gerais – 3ª Promotoria de Justiça 

3. Poder Executivo Municipal 

 

 

 

 

  
Câmara Municipal de Formiga, 23 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 Marcelo Fernandes de Oliveira –                            Joice Alvarenga Borges Carvalho – 

 Marcelo Fernandes – Presidente                                      Joice Alvarenga – Relatora 

   

 

 

Luiz Carlos Estevão – Luiz Carlos Tocão – Membro 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

Praça Ferreira Pires, 04 - Fone: (37) 3329-2600 
        www.camaraformiga.mg.gov.br 

 

 85 

8. DOS ANEXOS AO RELATÓRIO 

 

Fazem, parte deste relatório, os seguintes anexos: 

 

ANEXO 1 Portaria nº 32/2021, que nomeia a Comissão Especial de Saúde.  

 

ANEXO 2 Ata da 1º reunião da Comissão Especial de Saúde 24/03/2021; 

 

ANEXO 3 Ata da reunião da Comissão Especial de Saúde 26/03/2021; 

 

ANEXO 4 Ofício nº01/2021 de 29/03/2021 e requerimento nº34/2021, da 

Comissão Especial de Saúde; 

 

ANEXO 5 Ofício nº103/2021/SCMF, de 29/03/2021. 

 

ANEXO 6 Ofício nº02/2021 de 31/03/2021, da Comissão Especial de Saúde.  

 

ANEXO 7 Ofício nº03/2021 de 31/03/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

ANEXO 8 E-mail enviado ao MPMG – 3º Promotoria de Justiça. 

 

ANEXO 9 Ofício nº04/2021 de 12/04/2021, da Comissão Especial de Saúde,  

 

ANEXO 10 Ofício nº 05/2021, de 12/04/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

ANEXO 11 Ofício nº 06/2021, de 12/04/2021, da Comissão Especial de Saúde 

 

ANEXO 12 Ata da Comissão Especial de Saúde 13/04/2021; 

 

 ANEXO 13 E-mails enviado ao MPMG – 3º Promotoria de Justiça e recebido. 
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ANEXO 14 Ofício nº 07/2021, de 15/04/2021, da Comissão Especial de Saúde;  

 

ANEXO 15 Ofício nº 08/2021, 20/04/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

ANEXO 16 Ofício nº 09/2021, de 20/04/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

ANEXO 17 Ofício nº 10/2021, de 20/04/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

 ANEXO 18 Cópia do Ofício IBDSocial Nº 101/2021, datado 30/03/2021, do 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social; 

 

ANEXO 19 Consumo mensal de materiais e medicamentos utilizados no protocolo 

Covid-19; 

 

ANEXO 20 Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 

ANEXO 21 Anexo I do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº002/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

ANEXO 22 Anexo II do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº002/2021, da Comissão Especial de Saúde – 

RELATÓRIO TÉCNICO DO HOSPITAL DE CAMPANHA VICENTÃO E UPA / 

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E RESPECTIVOS CARGOS; 

 

ANEXO 23 Anexo III do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº002/2021, da Comissão Especial de Saúde – 

OFÍCIO Nº110/2021 ENCAMINHADO À SANTA CASA DE CARIDADE E AO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO; OFÍCIO Nº0001/2021 DA OXIGÊNIO FORMIGA 

LIMITADA – OXIFOR; TABELA DE FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL; DECRETO Nº8.691 DE 8/03/2021; 

 

ANEXO 24 Anexo IV do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº 002/2021, da Comissão Especial de Saúde; 

 

ANEXO 25 Anexo V do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº 002/2021, da Comissão Especial de Saúde 

– RELAÇÃO NOTAS FISCAIS DE COMPRAS DE MEDICAMENTOS – 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SEDATIVOS E BLOQUEADORES 

NEUROMUSCULARES; 

 

ANEXO 26 Anexo VI do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº 002/2021, da Comissão Especial de Saúde 

SOBRE A LISTA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19; 

 

ANEXO 27 Anexo VII do Ofício Nº 134/2021, datado 12/04/2021, da Secretaria 

Municipal de Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, 

que encaminha resposta ao Ofício Nº002/2021, da Comissão Especial de Saúde – 

PLANO OPERATIVO DE CONTIGÊNCIA COMBATE AO COVID-19 

MACRORREGIÃO DE SAÚDE OESTE;  

 

ANEXO 28 Ofício Nº 011/2021, datado 15/04/2021, da Controladoria Interna da 

Câmara Municipal de Formiga, mariana Fátima Souza, Auditora do Legislativo, 

que encaminha resposta ao Ofício nº 004/2021 da Comissão Especial de Saúde ;  
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ANEXO 29 Anexos ao Ofício nº 11/2021 da Controladoria Interna, a respeito das 

RECEITAS COVID-19 NO EXERCÍCIO 2020; DAS DESPESAS PAGAS COVID-

19 NOS EXERCÍCIOS 2020 E 2021- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA; 

 

ANEXO 30 Cópia do e-mail, anexa, datado 13/04/2021, do MPMG, Promotor Dr. 

Guilherme de Sales Gonçalves, da 3ª Promotoria de Justiça, que encaminha texto 

com as correções do resumo da reunião realizada com o referido Promotor de 

Justiça e os membros da Comissão Especial de Saúde; 

 

ANEXO 31 Ofício Nº 148/2021, datado 15/04/2021, da Secretaria Municipal de 

Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, que 

encaminha A LISTA DE VACINADOS da Comissão Especial de Saúde; 

 

ANEXO 32 Ofício Nº 111/2021, datado 16/04/2021, da Santa Casa de Caridade 

de Formiga, Myriam Araújo Coelho, Gestora Executiva, Marcos Antônio Caetano, 

Superintendente Administrativo, que encaminha cópia do Ofício Nº 110/2021, 

encaminhado ao Prefeito Municipal – ORÇAMENTO MÁQUINAS DE 

HEMODIÁLISE; ORÇAMENTO USINA OXIGÊNIO; 

 

ANEXO 33 Ofício SMDH Nº 69/2021, datado 13/04/2021 e protocolado em 

20/04/2021, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, Daniane 

Aparecida Nunes, Secretária Municipal, que encaminha resposta ao Ofício nº 

03/2021, da Câmara Municipal de Formiga / Comissão Especial de Saúde – 

CÓPIA DOS EMPENHOS SETOR FUNERÁRIO; 

 

ANEXO 34 Cálculo de Custo do Setor UTI ADULTO COVID – 17 LEITOS DA 

SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA; 

 

ANEXO 35 Ofício nº 10/2021, datado 23/04/2021, que comunicada ao Ministério 

Público, Dr. Guilherme de Sales Gonçalves, Promotor da 3ª Promotoria de 

Justiça, sobre a entrega da lista de vacinados pela Prefeitura Municipal, bem 
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como solicita orientações sobre o possível caráter sigiloso da referida lista ou 

liberação para a sua divulgação; 

 

ANEXO 36 Cópia do e-mail, anexa, datado 14/04/2021, que confirma recebimento 

do 2º relatório parcial da Comissão Especial de Saúde, ao Promotor Dr. 

Guilherme de Sales Gonçalves, da 3ª Promotoria de Justiça; 

 

ANEXO 37 Ofício Nº 158/2021, datado 19/04/2021, da Secretaria Municipal de 

Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, que presta 

informação à Comissão Especial de Saúde sobre denúncia de FALTA DE 

MEDICAMENTO NO HOSPITAL VICENTÃO; 

 

ANEXO 38 Ofício Nº 170/2021, datado 22/04/2021, da Secretaria Municipal de 

Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, que 

responde Ofício nº 07/2021 da Comissão Especial de Saúde sobre testagem para 

Covid-19 – COVID-19 MANUAL DO DIAGNÓSTICO; 

 

ANEXO 39 Ofício Nº 171/2021, datado 22/04/2021, da Secretaria Municipal de 

Saúde, Leandro Pimentel da Silva dos Santos, Secretário Municipal, que 

encaminha resposta ao Ofício nº 06 da Comissão Especial de Saúde sobre 

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO NA UPA; 

 

ANEXO 40 Ata da reunião da Comissão Especial de Saúde 23/04/2021; 

 

ANEXO 41 Depoimento voluntário  

 

ANEXO 42 LEIS MUNICIPAIS SOBRE MATÉRIAS RELACIONADAS À COVID-

19 

 

ANEXO 43 Decretos Municipais sobre a Situação de Emergência em Decorrência 

da Pandemia da Covid-19 
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ANEXO 44 Relatório Fotográfico do Trabalho da Comissão Especial de Saúde 

 

ANEXO 45 Cópia da Denúncia Apresentada em Grupo de Whatsapp 

 

 

 

 
 
 
 


























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































